
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

ffiIESEN{ ALn@
Processo Administrativo n." 59/201 B

OBJETO: Contratação de empresa especializada em
administração de estágios para estudantes em exercício de
atividades nas diversas áreas da administração pública
municipal de Nova Santa Bárbara, conforme lei n'653/2013.

DOrAÇÃO:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Teleíone - 43.326ô-8100 - C.N.P.J. l'1.' 95.5ô1.080/0001-60

fi-ntail: licirocaodlsh.Br+or,h - Nova Santa Bárbara - Paranít

Exercíci
odâ
despes
a a

Conta
da
despes

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

DoTAÇÕES

rupo da fonte

2018 150 02.00 1 .04. 1 22.0020.2002 0 3 3.90.39.00.00 Do Exercício
370 03.001 04.1 22.0060.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2018

2018 710 0 3.3.90.39.00.00
2018 1610

05.001 . 1 5.122.0070.2009
06.002. 1 2.36'1.0210.2016 0 3.3.90 39 00.00

2018 1620 103 3.3.90,39.00.00
2018 '1630

06.002.12.361.0210.2016
06.002.12.361.0210.2016 104 3.3.90.39.00.00

Do Exercícro

Do Exercício
Do Exercício

Do Exercício
2018 06.002. 1 2.361.02't0.2016 107 3 3.90.39.00.00 Do Exercicio
2018

1640

06.002. 1 2.361 .021 0.2016 114 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2150 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2018 2160

06. 004. í 2.365.027 0.2020
06. 004. 1 2.365. 027 0.2020 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2018 lôlu
'í03

303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2018 ZCIJU

08.001. 1 0.301.0320.2025
08.001 . 1 0.301.0320.2025 14,4 3.3.90.39 00 00

2018 2640 08.00 1 . 1 0.301.0320.2025

Do Exercício
Do Exercício3.3.90.39.00 00

3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio2018 2650 08.001 . 1 0.301 0320.2025
325
3lo
497 3.3.90 39.00.00 Do Exercício2018 3000 08.002. í 0.304.0370.2030

zu tó 3090 09.00'1.08.244.0380.2031 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
3.3.90.39.00.00 Do Exercício2018 3340 09.002.08.244.0400. 2033 0

Do Exercício2018 3580 09.003.08.243.0430.2035 0 3.3 90.39.00.00

3t

DATA DA ABERTURA: Dia 25106t2018, às 14h00min.

VALOR wtÁXIfrllO: R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil
e quinhentos reais).
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118NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊNcIA INTERNA
DE: TODAS AS SECRETARIAS No 2018
PARA: SETOR Oe ltCrAçÕeS DATA: 30/05/20í8
ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes n'512, Centro, 7 43.266.1222,8 - 86.250-000 -Nova Santa BáÍbar4
Paraná - El - E-mail - pmnsb@onda.com.br. - Site - www.nsb.or.sov.br

A Secretaria de Administração, Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de
Empregos, Secretaria de Assistência Socíal, Secretaria de Saúde e Secretaria de
Educação, Esporte e Cultura, solicitam a contrataÉo de empresa especializada em
administração de estágios para estudantes em exercício de atividades nas diversas
áreas da administração pública municipal de Nova Santa Bárbara, conforme lei n'
653/2013, no valor total de R$ 187, 500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos
reais), sendo o valor da bolsa de 4 horas diárias R$ 468,35 (quatrocentos e sessenta
e oito reais e trinta e cinco centavos) e o valor da bolsa de 6 horas diárias R$ 679,35
(seiscentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos) para aproximadamente
23 (vinte e três) estagiários, para suprir as necessidades de todas as Secretarias.

Sendo o que nta para o momento.

Lúcio Alberto dos Reis
Secretário de Administração

ru"r""ro§ikNomura
Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Empregos

mi"r,"r" ffi de Jesus
Secretária de Saúde r

:)
Clêtde Móreira Brànco

Secretária de Educação, Esporte e Cultura

Gia pe+,fi"Gfu"YftunF
Se ria de Assistência Social

Assina
Recebido por:

ome Data

]L

esreoo oo penaNÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNClA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 30/05/2018

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pelas Secretarias Municipais, solicitando a contratação de empresa especializada
em adminlstraçáo de estágios para estudantes em exercício de atividades nas
diversas áreas da administração pública municipal de Nova Santa Bárbara, conforme
lei n' 653/2013, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para
abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

/

ito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 32ó6.8100, »< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊttctl trureRrua

Nova Santa Bárbara, 0410612018.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada em administração de
estágios.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de empresa especializada em administração de
estágios para estudantes em exercício de atividades nas diversas áreas da
administração pública municipal de Nova Santa Bárbara, conforme lei n' 653/20'13
e solicitação das Secretarias Municipais, num valor previsto de R$ 187.500,00
(cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais), por um período de 12 (doze) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

E tne tina Lud dos Santos
Setor de Li ções

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. E 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.sov.br - rvww.nsb r. br'
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NOVA SANTA BARBARA

ESTADo oo penauÁ

coRRESPoNDÊxcI.c, INTTRNÁ.

De: Departâmento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à conespondência intema expedida por Vossa Excelência em
data de 04/06/2018, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para contratação
de empresa especializada em administração de estágios para estudantes em exercício de atividades
nas diversas áreas da administração pública municipal de Nova Santa Bárbara, conlbrme lei n"
65312013 e solicitação das Secretarias Municipais, num valor previsto de R$ 187.500,00 (cento e

oitenta e sete mil e quiúentos reais), por um período de l2 (doze) meses.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentiíria é:

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.39.00.00 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 150.

03 - Secretaria Municipal de Administração;
001 - Secretaria Municipal de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.007 0.2009 - Manutenção da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 710.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 - DepaÍamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação/Escolas;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 1610; 1620; 1630;
1640;1650;
004 - CMEI Noêmia Bittencourt Cameiro;
12.365.0270.2020 - Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Cameiro;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 2150;2160;2170.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 2610:'2620;2630;
2640;2650;
002 - Fundo Municipal de Saúde - PAB/SUS
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.19.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3000.
09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3090;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3340;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3580.

Sendo o que se apresenta pÍra o momento.

Nova Santa Bárbara 05 de j unho de 20 I 8 .

Atenc

Lau de So Campos
s096/o-4Contadora/CRC

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Brárbâra, Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 05/06/20í I
Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pelas Secretarias Municipais,
solicitando a contratação de empresa especializada em âdministração de estágios para estudantes
em exercício de atividades nas diversas áreas da administração pública municipal de Nova Santa
Bárbara, conforme lei n" 653/2013, num valor estimado de R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete
mil e quinhentos reais), por um período de 12 (doze) meses.e informado pela Divisáo de
Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da dotaçáo:

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinetê do Prefeito;
04122.0020.2002 - Manutenção do Gabinête do Prefeito;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 150.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361-O21O.2016 - Mânutenção do Departamento Municipal de Educação/Escolas;
3.3.90.39-00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 1610; 1620; 1630;
1640; 1650;
004 - CME| Noêmia Bittêncourt Carneiro;
12.365.0270.2020 - Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 2150:2160:2170.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
í 0.301 .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 2610:2620:2630,
2640;2650;
002 - Fundo Municipal de Saúde - PAB/SUS
1 0.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3000.
09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3090,
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fono/Fa-\ (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 9j.561 .080/0001-60
E-mail: licitacao(lnsb.ugor-ú - Nova Santa BarbaB - Paraná

CORRESPONDÊruCIA IruTCRUN

03 - Secretaria Municipal de Administração,
001 - Secretaria Municipal de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e GeraÇão de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.OO7O.20O9 - Manutenção da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 710.
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NOVA SANTA BARBARA

08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros ServiÇos de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3340;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3580.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
juÍídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

E ine C ditk
Lic

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250.000 - Foner'Fax (041) 32ó6.8100 - C.N.P.J. N." 9J.561.080/0001-ó0
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Baúara - PaÍaná



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARÂ
Av. walfredo Birrêo.ourr de Moraes ne ,,,, Fone/Fax (o+) tz66-Broo

cNPJ N.e e5.r6r.o8olooor-óo
E-mail: pmnsb(ôns b.or.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer iurídico

Solicitante: Departamento Municipal de Licitações e Contratos

Mandaram a esta Procuradoria pedido de parecer acerca das

providências a serem adotadas para contratação de empresa

especializada em administração de estágios nas diversas áreas da

Administração Pública Municipal, num valor máximo previsto de Rg

I87.5oo,oo (cento e oitenta e sete mil e quinhentos reâis), conforme a

Lei Municipal n. 69/9 e solicitação das variadas Secretarias desta

municipalidade.

I.

De saída, consta o pedido e a justificativa pelos órgãos a

serem beneficiários com a pretensa contratação, corn caracterizaçáo d,o

objeto e valor máximo a ser licitado.

Ainda, o procedimento contempla a indicação de dotação

orçamentária e parecer contábil para Íazer frente com as despesas da

6glna

Dreterrsa contratacao.

/
08



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SÀNTA BÁRBARA

Ademais disso, está devidamente autorizado pela autoridade

administrativa competente.

É o br"*," relatório, do qual fundamento e opino.

II.

Inicialmente, via de regra, as obras, serviços, compras e

alienações do Poder Público devem ser precedidas da realízação de

processo administrativo licitatório. Dito preceito decorre inclusive de

mandamento constitucional. Senão ve;'amos:

"Art, 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, ilo Distrito F ederal e dos

Municípios obedecerá 4os princípios de legalidade,

impessoaliãade, moralidaile, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte:

XXI - ressaluados os casos especificailos na legislação, as obras,

seraiços, compras e alienações serão contratados meiliante
processo ile licitação pública que assegure igualdade de condições

a toàos os concorÍentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetioas da

proposta, nos tet'rnos ila lei, o qual somente permitirá as

exigências de ryalificação técnica e econômica indispensáueis à

garantia do cumprimento das obrigações."

Como forrna de dar maior efetividade a esse norrnado, o

legislador infraconstitucional editou a Lei n. 8,666/9, que cuida, num

contexto amplo, das licitações e contratos administrativos,

Página z de 6
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Av. Waltredo Birrêncourt de Moraes ne zz:, Fone/Fax(oa) 1266-8roo
CNPJ N.e e5.5ór.o8oloor-6o

E-mail: p:E!:b@!§b!e!ge!-E - Nôve Sântâ BárbaÍa - Páraíá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARÂ

Àv. Walfredo Birr.rcouÍt d. MoÍ..s nq 222, FonclFax (or;) rz66-8ro
CNPJ N.q e5.56r.o8o/ooor6o

E-mail: p!q!:!@!:b€r.gey.!1 . Nov: Santr Bárbrra - Parrná

A partir da lei geral, outros regulamentos foram sendo

editados pelo Poder Público, até chegar na edição da Lei n. ro.Szo/ 2ooz -
que instituiu a modalidade pregãoI.

Acredita-se, salvo melhor juízo, que a modalidade pÍeg,ão ê a

que melhor se amolda às circunstâncias do caso corrente, eis que o

objeto a ser contratado não exige um processo/procedimento de maior

elaboração, de outro modo: complexo.

Nesse sentido, é de se dizer que o objeto a ser licitado é

dotado de natureza comum, ou sera, cujos padrões de qualidade bem

podem ser "objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado".

"Lei n. rc,52o/zooz

'A fim de não envolver o leitor em erro, clarifica-se que a modalidade pregão não Íoi a

última a ser instituída pelo Poder Legislativo. Outras mais foram e ainda continuam sendo
constituídas, coÍro, por exemplo, o RDC - Regime Diferenciado de Contratação,

' No acórdão no ztTz/moB o Tribunal de Contas da União afirmou que: "a utilização da
modalidade pregão é possível, nos termos da Lei no to.1zo/zooz, sempre que o objeto da
contratação for padronizável e disponível no mercado, independentemente de sua
complexidade". 

/\t--^J
Pá\1a*{íe 6

Elementos esses, vale dizer, no que tange ao aspecto de

convencionalidade, tornam possível a adoção do pregão':
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Art. re Para aquisição ih bens e seroiços comnnq poilerá ser

ailotaila a licitação na moilaliilaile ile pregão, qte ser,á re§ila por
esta l*i,
Grrfo).

Parágrafo único. Consideratn-se bens e ser-oiços cornuns, pdra
os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualiilade Possam ser objetiuamente definidos pelo

edital, por meio ile especificações usuais no mercado."

"Lei n. 8.666,/ot

Art. 3e A licitação ilestina-se a garantir a obseraància ilo
prtncípio constitucional da isonomia, a seleção da propostd ma,is

aantajosa pdra a administração e a promoção do

ilesenoolaimento nacional sustentáael e será processaila e

julgaáa em estrita conformidade com os princípios básicos ila
legaliilaile, ila impessoalidade, ila moraliilade, da igualilaile, àa

publicidade, da probiilade ailministratioa, ila zsinculação ao

instrumento conaocatório, do julgamento objetiao e dos que lhes

são correlatos."

acobertar a contratação do objeto do caso corrente, em vista, prlmelro

Pâ 4 de6

Âv. WalÊedo Bittcncou tlc Morrtr nc rr2, Fone/Fax (ort) rrú-Eroo
CNPJ N.o 9r.rór.o8olooor-óo

E-úil: D!q!:b@!rbA!.Sey.E - Novr Srntr Bárbara - Paraná

Destaca-se o vocábulo "poderá" no dispositivo, e não

"deverá" Íazê-lo pelo pregão. Logo, ê facultativo ao Poder Público,

Em que pese isso, dentre as modalidades licitatórias, o

pregão afigura como sendo a mais simples, e por isso, acarreta grande

celeridade e ampla participação de pretensos licitantes, o que converge

corn os objetivos licitatórios, conforme prescreve o art. 39, da Lei n.

8.666/e1:

Com efeito, esta Assessoria sugere a adoção do pregão para
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Av. W.lfrêdó Bitt.Ícoun d. Mor.cs ne i4 FonclFax (ort) rzó6-8roo
CNPJ N.e 9r.j6r.o8olooor6o

E-mil: pe!§bt@a1h*q!jey.U - Nov. Sântâ Bárbirâ - P.riná

que há expressa autorização legal

simplórias, ostenta o pregão

Administração.

e outro, que Pelas câracterísticas

certa medida de vantagem à

III.

Ato contínuo, a Administração poderá escolher t espécie do

pregão que melhor se amolda para a contratâção ern comentário.

Nesse ínterim, embora exista no mundo jurídico o Decreto

í. 5.5o4/o1, que dispõe sobre a preferência pelo pregão eletrônico, dito

preceito normativo, entretanto, é aplicável de maneira detida à União,

sendo seu acatâmento facultativo aos outros entes políticos, visto a

autonomia administrativa constitucional que eles possuem.

Trata-se, ademais, de um 49l!gr em razío da falta de

regramento nesse aspecto pela Lei do Pregão. Logo, a escolha entre o

pregão presencial ou o eletrônico fica a critério do Administrador, no

âmbito da conveniência e oportunidade - discricionariedade (gênero), a

qual não incumbe ao presente órgão jurídico adentrar no mérito.

IV.

De tudo quanto se viu, esta Procuradoria opina pela

possibilidade da adoção da modalidade licitatória pregão para a

contratação em tela, podendo ser q greglc presencial ou o eletrônico, o

que a Administração deve definir - levando em consideração, o que

anoto, especialmente o fato da existência de fornecedores aptos ao

fornecimento na localidade e/ou região.

Pâ "6
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE NOVA SANTÂ BÁRBARA
Àv. Walft.do Bnt.ncoun d. Mor.6 ne ar FonclF:r (o+t) rró6-8ro

CNPJ N.e e5.56r.o8olooor6o
E-miI ornnsbíônsb.or.qov.br - Nov: Srnte Bárbrra - Paraná

É o pr""""., salvo melhor juízo.

Nova Santa Bárbara, oó de junho de zoI8.
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PRErGÃo PRESENCIAL a" 4412oL8, que tem
por objeto a contrataçáo de empresa especializada em administração de
estágios para estudantes em exercício de atividades nas diversas áreas da
administração pública municipal de Nova Santa Bárbara, conforme lei n"
65312OI3, normaLizaçáo de procedimentos administrativos, consultas, e em
todos os demais âssuntos correlatos à área, de conformidade com a ki
Federal n" 10.520, de 17 l07 l2OO2, l-ei Federal n" 8.666, de 21 10611993,
Republicada em 06/07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000,
Decreto Pederal n" 3.697, de 2l l12l2OO0 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O8O l2Ol7, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicâdo no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação parâ as

Nova Santa Bárbara, 07 l06l2Ol8.

NOVA SANTA BARBARA

áz;
Prefeito Municipal

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centm, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AV|SO DE LTCTTAçÃO
PREGAO PRESENGIAL n.o 4412018

Processo Administrativo n." 59/201 8

Objeto: Contratação de empresa especializada em
administração de estágios para estudantes em exercício de
atividades nas diversas áreas da administração pública
municipal de Nova Santa Bárbara, conforme lei n'653/20í3.

l5

ê

Recebimento dos
25t06t2018.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 2510612018, às í4h00min.

Preço Máximo: R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e
quinhentos reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova SanÍa Bárbara, sffo â
Rua Walfredo Bittencourt de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

t -60
Nova Santa Bárbara, 0710612

Marco lo de Assis Nunes
regoeiro

ortaria 08012017

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43.3266.8100, },4 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - wrvrv.nsb.pr.sov.br

Tipo: Menor preço, por lote (menor taxa administrativa ou maior
percentual de desconto).

Éott3l PuDlica,,o

Ê-)
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADÔ DÔ PARÂNA

PREGAO PRESENCIAL NO 44120í8

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santâ Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento complêto do Recibo dê Rêtirâda de Edital,
abaixo, remêtêndo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8í00 ou para o ê-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Prêgoeiro da
comunicação de possíveis retiÍicaçôes ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informaçôes adicionais pertinentês ao certame licitatório.

Marc is Nunes
ro

n" 080/2017

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.hr

Processo Administrativo n.' 59/20í 8

I
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PREGÃO PRESENCIAL NO 44120í8
Processo Administrativo n.' 59/201 I

Objeto: Contratação de empresa especializada em administração de estágios para
estudantes em exercício de atividadês nas divêrsas áreas da administração pública
municipal de Nova Santa Bárbara, conforme lei n' 653/20í 3.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
ou pelo tel/ fax:

aos I 12018.

Carimbo Padronizado da Empresa

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br NS

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000

PREFEITURA N/UNICIPAL
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NOVA SANTA BARBARA
l3

ESTADO DO PARAIJA

PREGÃO PRESENCIAL NO 4412018
Processo Administrativo n." 59/2018

ABERTURA DA LICITAÇÃO

Abertura: Dia 25/06/20í8, às í4h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às 13h30min, do dia 2510612018.

A Prêfeiturâ Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através do Pregoeiro,
designado pela Portaria n' 08012017, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que fará
realizâr licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREçO PoR
LOTE (MENOR TAXA ADMINISTRATIVA OU MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO),
que será regida pela Lei 10.520, de 17 .O7 .02, Decreto 5.450, de 3í .05.05 e,

subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21.06.93, para contratação de empresa especializada
em administração de estágios para estudantês em exercício de atividades nas
diversas áreas da âdministração pública municipal de Nova Santa Bárbara, conforme
lei n'653/20í3, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais.

No dia 25/06/20í8, às í4h00min, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbarâ - PR, será feita

a abertura do certame, sendo que as empresas participantes deverão apresentar envelopes
fechados e indevassáveis até às í3h30min. do dia 2510612018, contendo documentos e

proposta assinada por seu rêprêsentante legal, no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes,222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

1. DAS CONDTçOES DE PART|CTPAçAO
I . í . Poderão pârticipar desta Licitação empresas:

a) cujo ramo de atividade seja compatívêl com o objeto da licitação, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos.

b) regularmênte estabêlêcidas no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus
Anexos.

í.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública até que
seja promovida â reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob Íalência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a administração, na

contratação de empresa especializada em administração de estágios para estudantes
3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacaor?nsb.pr.gor,.br - rwwv.nsb.pr.gov.br
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oornçórs
Funcional programática Grupo da fonte

2018 150 02.00 1 .04. 1 22.OO20.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 370 03.001.04.122.0060.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
ZU Ió 710 05.001. 1 5. 1 22.0070.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 1610 06.002. í 2.361.0210.2016 0 3 3 90 39 00.00 Do Exercício
2018 ',620 06 002 12 361.0210.2016 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 í 630 06.002.12.361.0210.2016 104 3.3.90.39 00.00 Do Exercício
2018 1640 06.002. 1 2.361.0210.2016 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 I trSU 06.002. 12.361 0210.2016 114 3.3.90.39 00.00 Do ExercÍcio
2018 2150 06.004. 1 2. 365.027 0.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2018 2160 06.004.'l 2. 365.027 0.2020 103 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2018 2620 08.001 . 1 0.301.0320.2025 303 3.3.90.39 00.00 Do ExercÍcio
2018 2630 08.001. 1 0.301.0320.2025 324 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2640 08. 001 . 1 0.301 .0320.2025 325 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2650 08.001. 1 0 301.0320.2025 326 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 3000 08.002. 1 0.304.0370.2030 497 3.3.90.39.00 00 Do Exercício
2018 3090 09.001.08.244.0380.2031 0 3.3.90.39.00 00 Do Exercício
2018 3340 09.002.08.244. 0400.2033 0 3.3 90.39 00 00 Do Exercício
2018 3580 09.003.08.243.0430.2035 0 3 3.90 39.00 00 Do Exercício

4. DAS TMPUGNAçÔES AO EDTTAL
4.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até as '17 horas do 2" (segundo)
dia útil anterior à data fixada para a rcalizaçáo da sessão pública do pregão, por quâlquer
cidadão ou licitãntê.
4.1.1. A impugnaçáo deverá ser apresêntada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o

nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão
social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-sÍmile para contato,
devendo ser protocolada no Setor dê Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das í3h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nsb.pr.qov.br
4.1.2. CabeÉ ao pregoeiro decidir sobrê a pêtição no prazo de vinte e quatro (24) horas.
4.í.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os
respectivos prazos legais.
4.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnaçáo contra o ato convocatório, será
designada nova data para a rcalizaçáo do certame.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br nsb ov.br

4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenro, t 43.3266.8100, X - 86.250-000
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em exercício de atividades nas diversas áreas da administração pública municipal de
Nova Santa Bárbara, conforme lei n" 653/20í3, conforme descrições constantes neste
edital e seus anexos.

3. DOTAÇAO ORçAMENTARIA
3.1. As despesas decorrentes desta LicitaÇão correráo por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Exercíci
oda
Cespes
a

Conta
da
despes
a

Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa
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6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - XaatlmaçÂO,
deverâo ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às í3h30min, do dia 2510612018, contendo no anverso
destes (respectivamênte) os seguintes dizeres:

ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 4412018
ENVELOPE NO 02. HABILITAÇAO
RlzÃo socrnt I cr.rp.l
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' 4412018

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática dê todos os demais atos
inerentes ao certame.

7.5. No ato da Sessáo Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.

5

PREFEITURA túUNICIPAL

6.2. Não será aceito. em qualouer hipótese. a oarticipacão de licitante retardatário.
considêredo este. aquele que apresentar os envelopes aDós o horário êstabelêcido
para a entreqa dos mesmos, comorovado por meio do protocolo da PreÍeitura M. de
Nova Santa Bárbara.

7 .2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por
meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento dê firma, ou TERMO DÉ à
CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO Vll.

7.3. Na hipótese dos itens 7.1 ou 7.2, o representante deverá apresentar o Ato 7
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente
autenticados para verificação dos poderes do outorgante.

7.4. Caso o Licitante tenha oreenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não
haverá necêssidade de apresentar cópia do contrato sociâl no envêlopê de
Habilitacão.

Rua Waffredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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7.7. Somente participârá da fase de lances verbâis e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

7.8. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassiÍicação da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não podêrá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome dâ mesma na
sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

7.9. Concluída a Íase de credenciamento as licitantês deverão entregar ao Pregoeiro a

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
lll do presente Edital.

7.9.1. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumpÍimênto dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no inicio da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO lll.
7.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

declaraçâo de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1- Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimenlo da sua proposta.

6.7. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.
6.7."1 . Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar no 123106, deve
apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através do seguinte documento:

6.7.2. Na hipótese dê a licitante náo enviar representante para a sessão, deverá incluir a
documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
no Envelope 1 - Proposta de Preço-

8. DA PROPOSTA
8.í. A proposta de preços deverá ser impressa êm 01 (uma) via, entregue dentro do
ENVELOPE 01 - PROPOSTA, coníorme constante do ANEXO ll destê Edital:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;
c) Descrição dos serviços cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l);

d) Taxa de Administraçáo, exprêssa em percentual, não superior a 8% (oito por cento), com

no máximo, duas casas decimais apos a virgula, admitindo taxa zero e não taxa negativa,
sob pena de desclassificação;
e) Prazo de validade da proposta, que náo deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

Í) Prazo de pagamento em ate 30 dias após a prestaçáo dos serviços;
g) Data e assinatura do proponente.

6
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NOVA SANTA BARBARA

7.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

a) Certidão simpliÍicada emitida e registrada pela respectiva junta comercial.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, M - 86.250-000
Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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8.2. Deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução;
Forma de Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de veriíicar
as inÍormações sobre a qualidade e característica dos serviços prestados pelo licitante,
através de diligências ou vistorias rn /oco. No preço proposto deverão estar inclusos os
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, o lucro bruto da licitante e os
demais custos mencionados nas Especiíicaçôes, constantes do ANEXO l, necessários para
prestaÇão dos serviços licitados.

9. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HAB|L|TAçÃO
9.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item l0), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitação.
9.1 .1 . Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua acêitação fica condicionada à verificação
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
9.2. Documentos matri/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pela prestação dos serviços com o número do CNPJ e endereço
respectivo.
9.2.1 . Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz.
9.2.2. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à filial, todos os
documentos deverão estar em nome desta.
9.3. Prazo de validade dos documentos:
9.3.1. A documentação exigida deverá têr validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
9.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

í0. DA HABILITAÇÃO:
í0.í. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
'10.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de /
certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2121199'1, às contribuições instituidas a título de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
10.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos t'
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sedê do licitante na forma da lei;

I 0.1 .3. Prova dê rêgularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos /
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documenlo equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

7
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10.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo dê Serviço - FGÍS,Z
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
1 0.1 .5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a 

-apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
í 0.'1 -6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNOD,-
nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1o de maio de í943.
í 0.2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
10.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXX|ll do atl.7" /
da Constituição da República Federativa do Brasil de í 988, conforme o que disciplina o

inciso V do aÍl.27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de
1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO lV.

10.2.2- Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO V.

10.2.3. Declaraçâo de inexistência de Íato supêrveniente impeditivo da habilitação,
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO Vl.

10.2.4. Declaração de nâo parentesco, emitida pelo proponente, assinada pel

representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vlll.

í0.3. PARA COMPROVAçÃO DA CAPACTTAçÃO TÉCNrcA;
í0.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 2 (dois) atestados fornecidos
por pessoa jurídice dê dirêito público ou privado, que comprove o bom desempenho dâ
empresa. Não seráo aceitos atestados dê empresas que pertençam ao mesmo grupo

empresarial.

'10.4. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicaçáo em órgão de
imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor.

10.5. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão sêr apresentados em
originais ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio
correspondente.

10.6. As declaraçôes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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10.7. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.
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'10.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverâo apresentar toda a
documentação exigida para efeito dê comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

'10.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da
Administração Pública, para a regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento
do debito, e emissão de eventuais certidões negâtivas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.8.2. A não-regularizaçâo da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste
edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada
a ordem crescenle de preço, os autores dos demais lances, desde quê atêndam ao critério
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitaÇão.

10.9. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões,
devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

'l 0.10. A regularidade exigida por ocasiâo da licitação deverá manter-se na vigência do
contrato.

í,I. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
1í.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAçÃO, devidamente lacrados, que serâo protocolados.

11.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as
empresas que apresentaram envelopes.

11.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
7 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprêm as condições de habilitação, subitem 7.9 deste Edital ê
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos

lacres e protocolos.

í1.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasiáo em que

será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.

1 1.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.

Nova Santa Bárbara, Paraná - I - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br nsb ov.br
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11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

1 'l .6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicaçáo.
1í.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessâo do Pregão Presencial;
11.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAÇÃO;
11.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderão sêr preenchidos para a autorizaÇão de fornecimento.
1í.6.5. Havendo divergência êntre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

11.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência

11.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio
para determinaÇão da ordem de oferta dos lances.

1'1.9. No curso da Sessáo, dentre as propostas classiÍicadas, o autor da oÍerta de MENOR
PREçO apresentado para a taxa de administração a ser cobrada pelos serviços a serem
prestados e os das oferlas com preços até 5% (cinco por cento) superiores àquela poderão
fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

1 1 .'í 0. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

í1.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço
oÍertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços
praticados no mercado.

11.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.

'1 1 . í 6. Sendo aceitável a proposta de MENOR PREçO POR LOTE (MENOR TAXA
ADMINISTRATIVA OU MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO) ofertada, o Pregoeiro

l0
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'11.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço;

11.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;
11.í3. Não serão aceitos lances verbais de taxa de administrâção negativa.
'l 'l .1 3. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os

licitãntes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
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procederá à abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇAO" do licitante
que apresentou a melhor proposta, para verificaçáo do atendimento das condições de
habilitação fixadas no item I - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA
HABILITAÇÃO e item í0 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

11.17. Se a oferta não for aceitávêl por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

'Í 1 .18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 11.17.

11.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a ofêrta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
à habilitação do proponente, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

'11.20. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.

'11.2'1. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será dêclarada vencedora pelo

Pregoeiro, sob a condiçáo de regularização da documentação, pagamento ou parcelâmento

do débito, emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item '10.9 deste edital.

't 1.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vêncedora do certame.

11.25. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item 9 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAçÃO e item 1o - OA HABILITAÇÃO, deste Edital.

1 1 .26.1. Na recomposição final, os preços unitários náo poderão ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)

valor(es) consignado(s) na proposta inicial.
11.26.2. O descumprimento do contido no item ânterior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o segundo colocado.

11.27. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

ll
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11.26. No orazo de 0í (um) dia útil contados do encerramento da sessão. a licitante
declarada vencedora. devêrá aprêsêntar sua propostâ com os valores devidamente
aiustados.
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serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

11.28. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de anlecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando ciêntes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por
meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.

I 1.29. A licitante que tiver sua proposta desclassificada, e náo manifestar a intenção de
recorrêr, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.
í 1.30. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO
apresentados pelos demais licitantês, até a execução definitiva dos serviços licitados. Após
inutilizará os mesmos.

11.31. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo
Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í2. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1 . No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO POR
LOTE (MENOR TAXA ADMINISTRATIVA OU MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO),
desde que atendidas às exigências de habilitaçáo e especificações constantes deste Edital.

12.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta Íor
considerada vencedora.

12.3. Após a declaração dos classiÍ'icados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submêterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

12.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para
os procêdimentos de adjudicação e homologaçáo.

í3. DOS RECURSOS ADMINISTR.ATIVOS
1 3.1 . Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifêstar, motivadamente, a intenção de
recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo

Pregoeiro.

'13.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razóes em igual
número de dias, quê começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I43.3266.8100, [{ - 86.250-000
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13-3. Os recursos interpostos às decisões proÍeridas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos
termos do inciso XVlll, do art. 4" da Lei n" 10.520, de 17lO7l2OO2, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb.pr.oov.br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamênte informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (kês) dias
úteis.
13.3.1. O acolhimento dos rêcursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
13.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
MunicÍpio de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitaçóes do site
www. nsb.pr.qov. br.

í4. DO CONTRATO
'14.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será
convocado para firmar o termo de contrato conforme minuta anexa, em até 03 (três) dias
úteis, a contar da data da convocaçáo, sob pena de dêcair o direito à contratação, sem
prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei no. 8.666/93.

14.2. Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação;

14.3. Quando o proponente vencedor não apresentar situaçáo regular no ato da assinatura

do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicaçáo das sanções

cabíveis.

14.4. O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, entrando em vigor logo após a

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos

do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

í4.5. A empresa vencedora deverá apresentar até a data de assinatura do contrato
cópias de convênios firmados com, no mínimo, as instituições de Ensino Públicas e
Privadas abaixo mencionadas e atualizados na nova LEI FEDERAL No íí.788, DE 25 DE

SETEMBRO OE 2008, podendo ser ampliadas com outras instituiçóes que não foram

nominadas e que sejam de interesse da contratante mediante a solicitação desta.
Universidade Norte do Paraná - UNOPAR

Nova Santa Bárbara, Paraná - 9-E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wxrv.nsb.pr.co!-b[
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lnstituto Federal do Paraná - IFPR

UENP - CAMPUS BANDEIRANTES

UENP - CAMPUS CORNEIO PROCÓPIO

UENP - CAMPUS JACAREZINHO

UNIFIL - lnstituto FiladélÍia de Londrina

Faculdade Pitágoras de Londrina

Centro de Educação Profissional Florence
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Universidade Estadual de Londrina - UEL

Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR - Campus
Cornélio Procópio

Faculdade Cristo Rei

Faculdade de Ensino Superior Dom Bosco

Colégio Estadual Antonio Carlos Gomes - Nova Sanla Bárbara - PR

Colégio Estadual José Ferreira de Mello - São Jerônimo da Sena - PR

15 - OBR]GAçÕES DA CONTRATADA

15.1. Executar o objeto contratado, conÍorme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificaçôes e termos mencionados na proposla e no

Anexo I deste Edital;

15.2. Não transferir a outrêm, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração, nos termos da Lei 8.666/93;

15.3. Assumir inteira rêsponsabilidade pela execuçâo dos serviços, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.

í 5.4. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer rêsponsabilidade;

'15.5. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato;

I 5.5.1 . A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, ficais e

comerciais, não transfere à Administraçáo Pública a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato;

15.6. Fornecêr e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada paÍa a

execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes,

tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e
demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais
especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada;

15.7. Custos relativos a deslocamento, para transporte dos profissionais, serão por conta da
Contratada, observada as normâs de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à Contratante;

15.8. Comunicar expressamente à PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a quem
competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situaçáo anômala no decorrer da execução
do objeto da presente licitação.

l4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br



11*i.'

PREFEITURA N4UNICIPAL
.,'11

NOVA SANTA BARBARA
=FÉ= rsrmo oo plnaltÁ

.I7. DO VALOR
í7.1. O valor total estimado para esta licitação será de R$ í87.500,00 (cênto e oitenta e
sete mil e quinhentos reais), podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da
lei 8.666/93.

18 - DO PAGAtIiENTO

18."1. O pagamento de cada fatura mensal correspondente ao percentual de desconto da
proposta vencedora adjudicada na licitaçáo para o programa de Estágios Supervisionados,
será feito usualmente até o Décimo dia útil do mês subsequente ao mês com a apresentaÇão
do boleto/fatura ou Nota Fiscâl devidamente certificada pelo órgão competente, recebedor
do serviço Iicitado, através de Transferência bancária.

18.2. E condição para o pagamento a apresentaçâo de boleto/fatura ou nota fiscal
correspondente à execução do objeto deste certame, a qual deverá ser certificada pelo
Departamento de Recursos Humanos o recebimento dos serviços, bem como a
apresentação da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários ÍedeÍais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo I 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituÍdas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS.

í8.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;

18.4. O contratado é obrigado, por Íorça do disposto no art. 69, da Lei no. 8.666/93, a
reparar, corrigir e substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem falhas dos estagiários atuantes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da notificação expedida pela Diretoria de Recursos Humanos, atestando
inadimplemento contratual nos termos previstos no prêsênte Edital e no instrumento
contratual.

í8.5. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
lndenizaÇóes, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em ler ou
nos termos deste Pregão Presencial.

í9 - DAS PENALIDAOES

',l9. í - Pelo inadimplemento das obrigaçôês, as licitantes, conforme a iníração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

Art.7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, EsÍados, Distrito Federal ou Municípios
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sisÍeíras de cadastramento de
íornecedores a gue se refere o inciso XIV do art. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuÍzo das multas preyisÍas em edital e no contrato e das
demais cominações rêgais.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoí@nsb.or.gov.br - sb ov.br
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19.'Í.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

í9.1.2- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensáo do
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%o sobre
o valor total do empenho);

19.1.3- Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correçáo durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: advertência;

í9.1.4- Multa de í% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na prestação dos serviços, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pêla Administração ê da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação inicialmente citada;

'19.2 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela

contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em
favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

19.3 - O descumprimento parcial ou total das obrigações, não será considerado como
inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos nâo era possível evitar, ou impedir.

20 - DTSPOSIçÔES F|NAS

20.1 - Fica assegurado ao Municíplo o direito de, no interesse da Administração, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presenle licitação, ou anulála por ilegalidade, dando
ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar (art.49
da Lei Federal 8666/93).

20.2 - Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitação serão
prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.
Fone: 43-3266-8100 ou por e-mail: licitacao@nsb.or.oov.br. O horário para atendimento é de
segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das '13:00 às "17:00 horas.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento.

20.4 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102, subsidiariamente
nas Leis Federais 8666/93.

20.5 - As instruções estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo contrato
administrativo. Alegações de desconhecimento dêstas instruçóes, bem como das
disposições legais acima especificadas, não serão aceitas como razões válidas para
justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas.

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacaoúDnsb.pr.cov.br - çrvrv NS I v.br
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20.6 - A participação do licitante neste pregão implica na aceitação de todos os termos deste
Edital.

zr. sÃo pARTES TNTEGRANTES DESTE EDTTAL:
21.1. ANEXO I - Termo de Referência;
21.2. ANEXO ll- Modelo da proposta;
21.5. ANEXO lll - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
21.6. ANEXO lV - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
21 .7. ANEXO V - Modelo de Declaraçáo de ldoneidade;
21.8. ANEXO Vl - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
21.9. ANEXO Vll - Modelo de Credenciamento.
2í.10. ANEXO Vlll - Modelo Declaração de Nâo Parentesco;
21.'11. ANEXO lX - Minuta do Contrato.

22. OO FORO
22.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Sâo Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas

oriundas desta licitação.
Nova Santa Bárbara, 0710612018.

Á

Prefeito Municipal

Marc is Nunes
oerro

berto dos Reis
Secretário de Administração

Marce hi Nomura

reira Branco da Silva
Secretária Municipal de Educaçâo, Esporte e Cultura

I
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Gia

trit icnete Cüís de Jesus
Secretária Mu"nicipal de Saúde

33

Kondo
Municipal de Assistência Social
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PREGAO PRESENCIAL NO 4412018

í. Do Objeto e Valor Máximo

1.1. A presente licitaçáo tem por objeto a contrateção de empresa espêcializada êm
administração dê êstágios para estudantes em exercício de atividades nas diversas
áreas da administração pública municipal de Nova Santa Bárbara, conforme lei n'
653/20í3, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações
abaixo relacionadas.

2. ESPECTFTCAÇOES DOS SERVTçOS/ PREÇO ESTTMADO

As instituiçóes deveráo oferecer os seguintes serviços:

/ Plano de acompanhamento de estágio;
/ Processos seletivos;
r' Avaliações semestrais;
r' Capacitação técnica/comportamental dos estagiários;
r' Seguro de vida dos estagiários por invalidez e acidentes pessoais com indenização

mínima, no caso de sinistro, de R$ 10.000,00 (dez mil reais); Disponibilização aos
estagiários contratados de reembolso das despesas médicas decorrentes de

acidentes pessoais em até 02 salários (minimo nacional) mediante comprovação
através de notas e/ou recibos originais, apresentados em no máximo 30 (trinta) dias;

{ Ga'anlia de transição imediata dos estagiários que Íazem parte do quadro atual da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR;

r' Agilidade e presteza no atendimento as demandas da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara - PR.
r' Disponibilizaçáo aos estagiários contratados de reembolso das despesas médicas

decorrentes de acidentes pessoais em até 02 salários mínimos nacional, mediante
comprovação através de Notas e/ou Recibos originais, apresentãdos em no máximo
30 (trinta) dias;

Os valores a serem pagos aos estagiários, conforme inÍormação do Departamento
de Recursos Humanos, no período de 12 meses será de aproximadamente:

NIVEL
MÉDIO,
TECNICO E
SUPERIOR

Carga Horána
diária

Auxílio
transporte R$

(+) Valor
Mensal de

Bolsa-
auxílio R$

Valor total
Mensal

repassado ao
estagiário R$

Teto máximo para
taxa única de
administração

ESTAGIARIOS 4 horas 35,00
433,35

468,35
8,00/o

ESTAGIARIOS 6 horas 35,00
644,35

679,35

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 18 43. 3266.8100, Fi - 86.250-000
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TERMO DE REFERÊNClA
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Obs. A proponentê deverá ofertar e taxa administrativa em percentual de dêsconto,
não superior a 8%.

Valor máximo estimado para o período de 12 (doze) meses -R$ í 87.500,00 (cênto e
oitenta ê sête mil e quinhentos rêais).

3. PRAZO DE VIGÊNC|A DO CONTRATO

3.1. O contrato terá vigência de até í2 (doze) meses, entrando em vigor logo apôs a

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos

do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

35
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4. TNFORiTAçÔES ADTCTONAIS

4.'l Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estaráo dispostas no Edital
de Licitação.
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE DESCONTO PERCENTUAL

Pregão Prêsencial No tl4l20í I

Contratação de empresa especializada em administração de estágios para estudantes em
exercício de atividadês nas diversas áreas da administração pública municipal de Nova
Santa Bárbara, conÍorme lei n" 653/2013, conforme especificações constantes no Termo de
Referência, anexo ldo Edital Pregão Presencial No 4412018, nas quantidades e

especificações abaixo defi nidas:

- Prazo de validade dã proposta (não inferior a 60 dias conidos, caso não seja indicado, será
considerada 60 dias corridos);
- Prazo de pagamento em até 30 dias após a prestação dos serviços;
- Declaramos que, na taxa administrativa proposla estão incluídos todos os custos que se
fizerem indispensáveis à perfeita execução dos serviços objeto desta proposta.
- Declaramos que êstamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital
e seus anexos.

Local e data, .

NIVEL
MÉDIO,
TÉCNICO E
SUPERIOR

Carga Horária
diária

Auxílio
transporte R$

(+) Valor
Mensal de

Bolsa-
auxílio R$

Valor total
Mensal

repassado ao
estagiário R$

Taxa
administrativa

proposta

ESTAGIARIOS 4 horas 35,00
433,35

468,35 (informar o
desconto êm

percentual (%)
não superior a

8%1.
ESTAGIARIOS 35.00

644,35
679,35

Nova Santa Bárbara, Paraná- E - E-mail -licitac sb l' v.br - www.nsb I
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Assinatura
Empresa
Representante Lêgal
Cargo
RG
CPF

6 horas
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ANEXO III

oecuenlçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeurstros oe xletLtreÇÃo

Pregão Presencial N' 44/20í 8

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ

no or intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

;1 . . .., àà"r,," ;;"lil:l}: li"ff"i;r;;; ,"',,i,iã" a" "r"ffi,"ãj
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

D-

PAPEL TIMBRADO DA EII,IPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, [< - 86.250-000
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oecmnlçÃo euANTo Ao culrpRrMENTo AS NoRMAS RELATIvAS Ao TRABALHo
DO MENOR (ART. 70, tNC. XXXil DA CF)

Pregão Presencial No tl4l20í I

Prezados Senhores

A êmpresa inscrita no CNPJ sob no

_, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.ô66, de 21 de
junho de "1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de

aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Reprêsêntante Legal
Cargo
RG

CPF

-)

esrmo oo panlnÁ

PAPEL TIMBRADO DA EII'PRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IV

e do CPF no

Rua Waffredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - rnvrv.nsb.pr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO V

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

Pregão Presencial No tl4l20í 8

A (empresa) estabelecida na

........, inscrita no
CNPJ sob no ..................... .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 44120í8,
instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o poder publico, em qualquêr de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e datã, ..

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

......, no

l+

3g
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial No 4412018

(empresa)... estabelecidaA
na no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial N'44/2018, sob as
penalidades legais, que não ocorreu Íato superveniente impeditivo de habilitar-nos para

a presente licitação.

Assinâtura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

25

Local e data,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,'8 43.3266.8100, D< - 86.250-000
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a sêr aprêsêntada fora do envelope)

ANEXO VII

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial N' 44120í 8

A empresa com sede na _, CNPJ n.o

repreSentadapelo(a)Sr(a)-'cREDENclAo(a)Sr.(a)-
(CARGO), portado(a) do R.G. no e C.P.F. no

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial No 44120í8, para contratação de empresa
especializada em administração de estágios parâ estudantes em exercício de
atividades nas diversas áreas da administração pública municipal de Nova Santa
Bárbara, conforme lei n" 653/2013, podendo formular lances, negociar preços e praticar

todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as

fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Gargo
RG

CPF

Obs: Documentos â serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento dê ldêntificaçáo,

{1

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - *rvrv15§.pr.go$q
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DEcLARAçÃo DE NÃo PARENTESCo

Prêgão Prêsencial No 44120í 8

_(nome da empresa)
ono

, inscrita no CNPJ sob
por intermédio de seu reprêsentante legal o (a) Sr

(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório Pregão Presencial N' 4412018, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - §rlrry.nsb.Dr.cov.br
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO OUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE
NovA sANTA aÁnalRe E A EMpRESA

Referente Pregão Presencial n.' 44120í 8

Pelo prêsente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão
Presêncial n." 44t2018, de um lado, O UUHTCíp|O DE NOVA SANta gÁneARA, pessoâ
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede
na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casâdo, portador
do R.G. no _, SSP/PR, C.P.F. no residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOII'IEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATAOA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela

Lei 8.883i94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa

especializada em administração de estágios para estudantes em exercício de
atividades nas diversas áreas da administração pública municipal de Nova Santa
Bárbara, conforme lei n' 653/20'13, conforme consta da proposta apresentada no Pregão
Presencial n.o 4412018 e especificado abaixo:

CLAUSULA SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

NIVEL
MÉDIO,
TÉCNICO E
SUPERIOR

Carga Horária
diária

Auxílio
transporte R$

(+) Valor
Mensãl dê

Bolsa-
auxílio R$

Taxa
administrativa

proposta

ESTAGIARIOS 4 horas 35,00
433,35

468,35

ESTAGIARIOS 6 horas 35,00
644,35

679,35

28
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Valor total
Mensal

repassado ao
estagiário R$
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Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregão Presencial n.o 4412018 - e seus anêxos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento
que os documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados
suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e
a sua perfeita execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre
os anexos e este contrato, vale o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que
vierem a ser realizados e que importem em altêrâçóes de qualquer
condição contratual, desde que devidamente assinados pelos
representantes legais das partes.

CLAUSULA TERCEIRA. DO PREçO
Para a prestação serviços de controle e administração de Estágios

Supervisionados, a CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA _% (por
cento) sobre o montante de Bolsas a serem pagas mês a mês, limitado ao valor máximo de
R$ í87.500,00 (cento e oitenta ê sête mil ê quinhêntos reais), descontando-se os
eventuais encargos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAIIIIENTO
O pagamento de cada fatura mensal correspondente ao percentual dê

desconto da proposta vencedora adjudicada na licitaçáo para o programa de Estágios
Supervisionados, será feito usualmente até o Décimo dia útil do mês subsequente ao mês
com a apresentação do boleto/íatura ou Nota Fiscal devidamente certificada pelo órgão
competente, recebedor do serviço licitado, através de Transferência bancária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - E condiçâo para o pagamento a
apresentação de boleto/fatura ou nota fiscal correspondente à execução
do objeto deste certame, a qual deverá ser certificada pelo
Departamento de Recursos Humanos o recebimento dos serviços, bem
como a apresentação da certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais
previstas nas alíneas "c" do parágrafo único do artigo í 1 da Lei
Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado
de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contratado é obrigado, por força do
disposto no art. 69, da Lei no. 8.666/93, a rcpa,at, corrigir e substituir, às
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suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem falhas dos estagiários atuantes, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da notificaçáo expedida pela
Diretoria de Recursos Humanos, atestando inadimplemento contratual
nos termos previstos no presente Edital e no instrumento contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - A Prefeitura poderá deduzir do montante a

pagar os valores conespondentes a multas, indenizações, êncargos,
tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos

termos deste Pregão Presencial.

CúUSULA QUINTA- DAS OBRIGAçOCS OI CONTRATADA
São obrigaçôes da contratada:

a) Elaborar plano de acompãnhamento de estágio;
b) Realizar processos seletivos;
c) Realizar avaliaçóes semestrâis;
d) Capacitação técnica/comportamental dos estagiários;
e) Disponibilizar seguro dê vida dos estagiários por invalidez e

acidentes pessoais com indenização mínima, no caso de sinistro, de
R$ 10.000,00 (dez mil reais); Disponibilização aos estagiários
contratados de reembolso das despesas médicas decorrentes de
âcidentes pessoais em até 02 salários (mínimo nacional) mediante
comprovaçâo através de notas e/ou recibos originais, apresentados
em no máximo 30 (trinta) dias;

I Garantir a transição imediata dos estagiários que fazem parte do
quadro atual da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR;

g) Ter agilidade e presteza no atendimento às demandas da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR.
h) Disponibilizar aos estagiários contratados reembolso das
despesas médicas decorrentes de acidentes pessoais em até 02

salários mínimos nacional, mediante comprovação através de Notas
e/ou Recibos originais, apresentados em no máximo 30 (trinta) dias;
i) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, Íesultantes da execuçáo do
contrato;
i.1) A inadimplência do contratado, com referência aos encargos
trabalhistas, ficais e comerciais não lransfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar
o objeto do contrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito

da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal
no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as partês, mediante autorização escrita e
fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
de que haja conveniência da Administração.
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CLÁUSULASÉTIMA . DAS SANçÕES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações

assumidas neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei

civil por indenização intêgral. Sem prejuizo das disposiçóes anteriores, responde ainda, a

título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLAUSULA OITAVA. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da dotação

orçamentária no <DOTACOES. CONTRATO#T>

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - Do PRAZO DE VIGÊNCIA.
O presente contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura, podendo ser pronogado por conveniência
administrativa, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA - OO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a

solução das questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03
(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Eric Kondo

Prefeito Municipal

<FORN EC EDOR.CONTRATO#T&NOM E>
Responsável pelo acompanhamento do contrato

Nova Santa Bárbara, Paraná-.E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov br' - w'lvrv.nsb.pr'.Ítov.br
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PARÁGRAFO ÚtttCO - Quando o vencedor der causa a rescisão do
contrato, além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato e demais penalidades previstas, fica sujeito a uma das
seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da
punição ou, até que se.ja promovida a reabilitação perante a própria

auloridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
proponente ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no contido na letra "b".

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>
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coRRESPoNDÊrucra rrureRrue

Nova Sanla Bárbara, 0710612018.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do

Pregão Presen cial n" 4412018, cujo objeto é o registro de preço para eventual
Contratação de empresa especializada em administração de estágios para

estudantes em exercício de atividades nas diversas áreas da administração pública

municipal de Nova Santa Bárbara, conforme lei n'653/2013, em atendimento ao

disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C uditk Santos
Setor de Licitaçõe

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n" 222, CentÍo, t 43.3266.8100 E< - 86.250-000-Nova Santa Báúara,
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb-pr.sov.br - www.nsb.Dr.qov.br

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico
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Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n9 zzz
Fone/Fax (o43) 326ó-8roo

E-mail: mns sb. v.br - Nova Santa Bárbara - Paranár.

Parecer jurídico

Foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica pedido

de parecer acerca da regularidade da minuta do edital e anexos do processo

licitatório autuedo sob o n. o59/18, procedimento pregão presencial, destinado

à contratação de empresa especializada ern administração de estágios para

estudantes em exercício de atividades nas diversas áreas da Administração

Pública Municipal, confoÍme a Lei Municipal * 69/:13, e solicitação das

variadas Secretarias desta municipalidade,

É o relatório.

Antes da incursão no objeto central do Presente

parecer, cabe mencionar que o mesmo está sendo produzido sob o páreo das

disposiçôes do parágrafo único, art. 38, da Lei i. 8.666/gl,

Esclarece-se que questões de cunho preliminar, tais

como a escolha da modalidade e a presença de documentação fundamental no

certame já foram veriFicados, sendo, pois, esta análise exclusiva quanto aos

iÍrstrumentos de vinculação do processo administrativo,

AI dez

Solicitante: Departamento Municipal de Licitações e Contratos

Ref. Processo licitatório n. o5g/t8 - procedimento pregão presencial n.

o44/18,
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Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n9 zzz
Foae/Fax (o4) p66-8roo

E-mail: pmnsb(ônsb.pr.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Pois bem.

A respeito da incumbência desta assessoria técnica,

não se vê, às claras, vício de irregularidade no edital e anexos.

Tanto o edital quanto a minuta do contrato (leia-se

também ata) correspondem aos rec[amos legais e principiológicos aplicáveis à

espécie.

Particularrnente, a minuta do contrato (novamente,

aplica-se à ata) ostenta bastante clareza em seus termos, constândo, entre

outras, cláusulas que estabelecem: a) o objeto e seus caracteres; b) o regime de

execução ou forma de fornecimento; c) preços e condições de pagamento; d)

prazos; e) direitos e deveres dos pactuantes; tudo de acordo com as

disposiçóes do art. 54 e seguintes da Lei n. 8.666/9,

Com efeito, esta Procuradoria externa manifestação

favorável à aprovação dos instrumentos de vinculação, balizando, assim, o

prosseguimento do feito,

É o p"r"..., salvo melhor intelecção.

Nova Santa Bárbara, o7 de junho de zor8.

Ga me ida de

Procuradorl rl

us
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# TCEPR

Vallar

Detalhes processô licitatório

Ato" 2018

No licjtação/dispensa/inexigrbilidàde* 44

l4odalidade* Pregão

Númê.o editayprocesso; 59/2018

Entidade Executora MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

.!r5os proeêniêítê3 dê ôr9ánismos lntêrnâcIonai./multilãtê
Instituição Financeird

C4trato de Empréstimo

À- 427rs129s8 (lasg!!)

Des.nção Re$mida do objeto* Contratação de empresa especializada em adminiíÍaçâô de estàJio6 parà

êstualôntes em exeÍcício dê atividades .Es diveÍsas áreas da administração pública

municipal de Nova Sôntâ BáÍbara, confo.rne hi n" 653/2013

Dota@ ôÍçamentáÍia' 020O1M122002020O23390390000

07l0612ot8

Foaora de Avalição Menor Preço

Preço ÍÉximolReferência de prêço - : 182.500,00

R$*

Datâ dê Lançammtô do Edital :0206/2018

Data Registro

Data Regastro

Datô dâ Abeítura das Propostas 25106/2018

A Data dã Aberturô das Propostâs

Datô CôÉelâmento

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRyMunicipal/AMUDêtalhêsProcêssôCompra.aspx 1t1
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Presidência da Repúblicô

Imprensà Nôcional
À^J4o

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

u o
zs

À
,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 07l06l2OLA 11:36:41
Origem: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Opêrador: ERIC KONDO
Ofício: 4823804
Data prevista dê publi€ação: 08/06/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que dasciplina a publicação
de matérias nos lornais Oficiais.

E

Matérias

seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm) valor

10816521
Edital pregão 44 2018 para publicação diario
u n ião. rtf

e20e4f62626497 L7
ad2cd664154ede27

6,00

Total da matéria 6,OO
R$

L94,24

TOTAL DO OFICIO 6,OO
Rf

19a,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de offcio Página I de I
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tÉ-Il {r i.-.r i tu{.. rã í4.t-
Centro de lntegração Nacional de Estágios'para Estudantes - CEINEE

CNPJ: 07.í36.551/000í -26 - Rur Ararlgbóiâ 255 1ô andar - Pâto Brânco - PR
CEP 8550í -260 - Fono: {46} 322545'11 www.coins6.oro.qr o-mail: llelt cao@coine€.org.br
Rôsponsável polo emâll ê docum6nt gâo Gnviados: Lssíê.rJé33ica Fons: (46) 8801-2í81

PREGÃO PRESENCIAL NO 44/20í8

PROCESSO ADMINISTRATIVO N,' 59/201 8

Objeto: Contrataçáo de empresa especializada em administraçáo de estágios para

êstudantês em exercício de atividades nas diversas áreas da administração pública

municipal de Nova Santa Bárbara, confoÍme lei n" 653/20í3.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa CEINEE - CENTRO DE INTEGRAçÃ-O NACIONAL DE ESTÁGIOS

PÂRA ESTUDANTES, inscrita no CNPJ/MF n'07.13ô.551/0001-26, sediada à Rua

Ararigbóia, 255 Ío andar - Pato Branco/PR - CEP 85.501-260, retirou este Edilal de

Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

licitacáo@ceinee.orq.br - CONTATO: Matheus / LaeÉes, ou pelo tel/ fax: -

TELEFONE: (46) 332s-05í1.

ida Oliveira

toz.iso.ssi/ooot-2?
(INTR0 0[ l]illclÂç,i;r'. :,; ir1q11 p[.

tslÁ6n§lÂu§§Ifl,,r. i i "(,ElNlt
RUÀ ÀEARIGBCIIA, 255 . I " ANOAÍi

- CÉNIRo CEP e5501-?ô0L ;i;i;h';;N"i'ô:;'; J

rD

Londrina, 07 de junho de 2018.
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C. Procópio, Sexta-Feira, 08 de Junho de 2018 Edição

Prefeitura Municipal de Nova Sa,
Eorr L oE fl^alllÍaçÁo

REF EOrÍÀ! OE ÍOMADA DÊ PREçOS M 22018
Acomissâo dê iicnar5o corÍunica aos úteÍe§s.ãdos nâ ê§c!çáo.lâ objêlo (to Edilal

de ÍOMAO DE PREÇOS nc 2/2018. q@ aÉs a ànálisa o vêÍilicaçào dâ
docúmêntaçào de habilrtaçáo. d€cidiu hsillitBÍ âs sêguiôtes p.oponêntes:

v €^,aP4ES'

CONSITIUÍôR .J G ARiÉL tlcl^ CNPJ n'0§a11 5..1061 {,
rrxrrE corrsrRuTm^ o€ oarR^s erneú. c*p.r * ot sor o:zam, og

CoínunÉa oltÍo§§im. quá ôrÍro (b ptazo .le 5 (oocoi dia§ úteis co.llâdo3 dâ {iâtâ
.lêslô edital. a com,ssô ds licíaçáo dãÍi vislrs âo rEsp6divo lro.Êsso l,cnâló.É. a
qualquer das proponentes qu€ !€ snla pí.iudicadâ. páÍa Írlôrp(xtiçáo dê rêorsô

Novâ Sanrâ Bíb3ra, OA dejunhô dê 2014.

Âvlso DE LrcrrÂÇÀo pREGÀo pnrsercrAL n: r2rzors - sep
Objelo: Registro de píêso paía 3vêntual conlralêção dê êlrp.esa p.ãÉ píeslàção

dos §êNr§os de úánuteoçáo ê Íêpa.o de êqupameâtoi hêdichespLral3Íes e
oddnologi.os. Tipo. Me@ É[ôço. pEí lole.

Recebrmenro dos Envelop€3r At€ às 13h30fin dodia2i,0&?0r8
lnice do ft€g,âo: Dja ?20612018. âs 1rhoomú
P,6(p mâÍm: RS 75.306.49 (s€lênlâ ê ci^@ mir lÍezentos ê ssis .eei§ e qua.Ênr. e

novs cenlalos). ln o.ÍÉçÕ€s Complemeriláresr podoreo §€. oblira§ em rEíâb do
grpediênre nâ PÍ§leirúa Municipal de Nova Sântia Bârba.a. §lo à Rúa WblÍrado
Billencolrl da Moíâes nc 222, pêlo Íone 41.3266 8100. por Émail:
it i.!.r.,i, !:él;t! ou p€Lãsitâ $rf, .rb §.tnr_!,r

Nova Santa Bá.baÍa. 05l06ri,() íE.
f.íco Ânttuio d. Àtd. ltu|lês - P.egoêirô - Pon&i. Í' 680120'17

avtso oE LrcrraçÁo pREGÁo ELETRôttrco t{' tau 8 . snp
O§lelo: R€íjslro .!e 9.eço5 Fra evertuar aqu§ção de carÍo rúb{la. íÍldeÍiâls d6

enlenfág3m. nr€dica,n€do§ e 61rtávois, tàÉ suprn as nê@ssdades dô S€c.ól.rià
Muílapâl (,€ Sâúóê- fipo: Mânoíprsço, por item

RÉCEBIMENTO OAS PROPOSÍAS: dâs 0ah00nin do dia 11r0e2018 às
0n,59nú do diâ ?5P612016. 

^AERTUR^ 
OAS PROPOSTAS: da 0€h00íin às

oStrzEn1in do drã 2tO6/201E.
rNicro oAsÊssÀo oE olsPUfa oE PREçosr r{r 0€h3&nn oo diâ 2tocil201E.
I.OCAL ww{ Dll.o.g.D.'^cê§so ldsúifiÇado rlo lnk - llolaçÕ6s-
Í,íe{o m.irim: RS 57.518,46 (cilquãüa ê sâtê ml, quhher{o§ e deu.nto ,ais s

qusíEnta 6 s€is .ênlavosl lnlo.rnasóss CoínpleÍ'lda.ss: pdê.áo sêr oôld6 êln
,Eràíio de exÍÉdienlê na P,6loiúrê MunEipal de Nova Santã BÍberà, sito á Rua
Wallísdo Eillêlrin.l ct€ Mo,a6s nô 222, pelo Íooê. 43.32ôfr1@, poÍ E,rEil:
li(iri(r{,!i.n!trrr,qvúr ou p€lo 6ilê r!-r'!.4*$rg(,v irr Nova Sânla BáLrb.r.. 06 dê
juohode2018.

lllrco Antônio d€ Á.i1. Nun€i - P

CNPJ soõ n'. G)-6aZ.05r/ml-04
Ar Joâo M.noêl dos Srnrc Rlba§. 57t

R6iâ, Pônlâ Gmêsâ/PR
RESPoNSAVEL JUnlDco Gàb.ial

PUBLIC ÇAo TRIESIRIT
REcrslRo E PREÇo x.. a7d

PREGÀo ELETRôN|C{
OBJEIO - ReoislÍo d. !.eços pard lv€nl

prclei@6. pa@ mtulê.\çaodo6 E .uhs di
VÀLIOÀOE OAAÍA Dê 11iO9.2O17 A 101O
BENEFICIARIADAATA A l,ll MENDES.'
CNP.L slh no 0€.C09 60OOrlC1{5
RGPará.3-l -CEP 86804250- BrÍo. Jd
REsPoNsÁ\€L JURrDrco: c,âbÍiêi aíx

DOOBJETO E PR

DO OBJEÍO EESPEÇI

tr'080/2017

Obiek):
esluda tes em êxêrcicio de âlNidades nas diveÍsas â.êâs da ãdministÍafáô úbtica
múniotrêr de Novã Sârlá Bâíbê,a. conÍome lêi n'6532013.'lrpo. MsrrcÍ preço, poí 1016 (r}8nor laxã administ ativa o! naioí É@muat d6
descôílo) 8ocêbünêito dos Eôwlirpês:Àle as 13h30min. do dia 25/06/2018

hicio do Pí€gào: O.3 25/06/2018, as 14hoomin
Pre§o íÍÉryrNo: R3 187-500.00lcenb ê oitênrs e s€iê mil ê quinhontc reâis).
hloonâçôqs CqnohllMIa.Êi: podsítu sê. ôbüdâs 6m hoÍádo .16 €x!.diixrt, ,B

Pc!êúirâ Muniipal d€ tlova Súta 8á.bàê, *o â Rua ltbtÍedo Bi{encouít dâ
Moraes ôq 222. p€lo lqre: t33266-a10o. po. Emil irntr*,4ÂlLlEsciU dr pêi,o sie
r.r 1!.nrb.arJlü\§ Nova Sarla Bâr!6Ía, 0?/06/201E

Àftrco Ântônio d. Atlr llun.3 - Pí.go.iÍo . PoÍtârt n' 0!0r20t?

puBucÂçÀo rRlliEsrÊal- Do EdrRÀro o ar DE
REGISTRo DE PREço N..1noÍ8.PBT,§B REFÊRENTE Âo PREGÃÔ

PRESE CIALT'{2fi8.Pf,NSA
OBJETO - Regiíro dé preços pârâ ev€ntúl co.{hrr§3o de emgesâ paía

prê§lâÉo óe scNi§os dê borÍaclr8 ie, pe !€icuros levês e pesdos da Frotâ -MunicipôI. v LlDAoE OAAJA O€ 081032019 â 07012019.
BENEFICIARIÀDAÂT,[ ROAERÍO IGNACIO JUNIOR 08396759928
cNpJ sob nc. .?6 ô, r 57alo0oÍ-4 t
Âvedidã wâhc.Glimááes dê Côsla.1.15 - CEP 3Fr..... Râ;'- .ê^tr^ À'..-

Fr$'76FrÀ.dú

*--FE"*-
!a-1 E!41+f9!!l -u lr!úsoú,r.brn. lr- '-càii'-L

I

No 44r20tEPREGÃo
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Rodrigo Fiad Pasini <rodrigo.pasini@cieepr.org.br> 12 de iunho dê 2018 09:25
Para: "licitacao@nsb.pr.gov.br" <licitacao@nsb.pr.gov.br>, Edilene Rigon <edilêne.rigon@cieepr.org.br>
Cc: Eneas Filho <enêas.filho@cieêpr.org.bÊ, Marlus Eduardo Faria Losso <marlus.losso@cieêpr.org.br>, Luana
Fernanda Adao <luana.adao@cieepr.org.br>

À

Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA SANTA BÁRBARA

SeleÉrcp-Pres ão Presencial no 44l2O1A

Píezados Senhores

1. Ausência de informaçõês do edital

Não encontramos no edital da licitação a iníormação referente ao NÚMERO DE
ESTAGIÁRIOS QUE SERÃO CONTRATADOS-

lmportante esclarecer que essa informação tem grande impacto no cálculo de custo que a
contrata terá para atênder o contrato. Tendo a informação, a contratada tem como saber
quanto irá receber por estagiário. Havendo a inÍormação, poderá o licitante veriÍicar a
conveniência de poder participar do certame.

Nos termos do art.40, inciso XlV, B e § 20, incisos ll e lll da Lei n'8.666/93, o edital de
licitação deverá conter o "orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços
unitários".

Art. 40. O êdital conterá no preâmbulo o númêÍo dê ordem em série anual, o nome da
rêpartição intêrê6sada ê dê sêu sêtor, a modalldade, o regimê dê execuçâo ê o tipo da lacitâção,
a menção do quê seÍá regida por esta Lêi, o local, dia e hoÉ para Íêcêbimênto da
documênlação ê pÍoposla, bem como para início da abeíura dos ênvelopes, e indicará,
obrigaloÍamente, o segulnte:

(...)

XIV . condlções de pagamênto, prevendo:

httpsr//mâil.googlê.cDrn/maiUu/o/?ui=2&ik=14635í 4Md&jsver=etvnFl nQTao.pt_BR.&cbl=gmâil_fe_180619.12_p2&view=pt&q=rodrigo.pasini%40.. . 1/6

Pedido de Esclarecimênto - Pregão Presencial no 4412018 - Prefeitura Municipal
de Santa Bárbara
3 mensagens

Após realizarmos leitura do instrumento convocalório, Íicamos com algumas dúvidas, Íazào pela qual solicitamos os
sêguintes êsclaÍêcimentos:
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a) pràzo de pagãmenlo não supêrior a lÍinta diâs, contado a paítir da data fioal do pêríodo de

adimplemeoto d€ cada parcela;

b) cronograma de dosêmbolso márimo por poíodo, om conformldadê com a dlsponlbilidade de 5 7
ÍecuÍsoa financelÍos;

c) critéÍio de atualização Íinanceirâ dos valoíês a seÍem pagos, desde a data final do período de

adimplemento de cada paÍcela alé a data do efetivo pagamento:

d) compensaçôês Íinanceiras e penalizaçôes, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais

antecipaçóês dê pagamentos;

ê) êxigência d9 segums. quando íoÍ o caso:

(...)

§ 29 Constltuom aneros do sdltsl, delê Íaz.ndo paÍtê integrants:

I - o pÍojêio Msico erou executivo, com todas as suas partes, desenho6, êspecificaçóes ê outros

complêírêntos;

ll - orçâmonto ostlmado êm plsnllhaa dê quantltaüvos ê prêços unltário§;

lll - a minuta do contÍato a sêÍ llímado êntrr a Adminl3lraÉo ê o llcltante vencsdoÍ;

M - âs especificaçõês complsmêntârês ê as noírnâs dê exêcnÉo pertinentes à licitação.

(...)

A inÍormação plgg!§ê_d9§_yq!9Ig§_gastos na licitação ê o quantitativo unitário é um direito do
licitantê e devêr do órgão p-uÊ!!so.

Tal informação é de grande relevância para parlicipação dos proponentes no certame.

Diante da ausência da iníormação, pedimos que seja esclarecido qual será NUN,4ERO DE
ESTAGIÁRIOS A SEREM CONTRATADOS.

2. Responsabilidadês da Contratada

2.í Responsabilidade por danos causados

Previsto no item 15.4 do edital.

A respêito desta responsabilidade, a CONTRATADA responderá apenâs pelos danos que der câusa,
coneto?

lmportante destacar que o arl. 70 da Lei no 8.666/93 determinou que "9__99!ÍE!ad9_é_!gqpon9iáve!
pdAs_da4g§_eaCsAdqs diretamente à AdministraÇáo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

https://mail.googlê.comlm.àivul0l?ui=2&ik=1463514Md&isveÍ=etvnFlnQTao.pt_BR.&cbl=gmail_Íê_180619.12tr2&view=pt&q=rodrigo.pasini%40...2/6
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O reÍerido item determina que a CONTRATADA deverá "Responder civil e criminalmente por todos
e quaisquer danos pessoals, mateiais ou morais ocas,bnados à Administração e/ou a terceiros, na
execuÇáo da presente licitação, isentando o Municipio de toda e qualquer responsabilidade. ".
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dolo nd execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsablrdade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado."

59
Dessa forma, não cabe à CONTRATADA responder por danos câusados pro estagiáÍios e/ou servidores
públicos da CONTRATANTE.

2.2 A.rt.69 da Lêi n" 8.666/S3 - falhas dos estagiários atuantes

Previsto no item 18.4 do edital e Cláusula Quarta, Parágrafo Terceiro da lVlinuta do Contrato

Dê acordo com o edital, "o contratado é obrigado, por força do disposlo no art. 69, da Lei no.
8.6ôô/93, a reparar, corrigir e substituin âs suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem falhas dos estasiáips_alualles, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a paftir da notificação expedida pelo Diretoria de Recursos
Humanos, atestando inadimplemento contratual nos fermos prevr'sÍos no presente edital e
nos inslrumento contratual." .

Da análise do artigo 69, da Lei 8.666/93, temos que o conlratado será "obrígado a reparar, corrigir,
rêmoveÍ, rêconstruir ou substituir, às suas êxpênsas, no total ou em partê, e_qbjeto do contrato
g!0llue se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções Íesultantes da exêcução ou de materiais
empregados."

Resta claro que o objeto da rêfêrida licitação é o de "contratação de empresa para fixar o percentual
de remuneração proporcional a ser pago à lnstltulção integradora de esÍágios superuisionados".
Sobre as atividâdes do agente de integração, temos que a Lei 11.788/2008 em seu artigo 5o, § 'lo,

dispôs quais são as obrigações do Agente de lntegração na relação de estágio, senão vejâmos:

Art.59 As instituições dê ensino e as partes cedentes dê estágio podem, a
sêu crilério, recorrer a serviços de agenles de integração públicos e
privados, mêdiante condições acordadas em instrumento jurídico
apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação com rêcursos
públicos, a legislação que estabêlêcê as normas gerais dê licitação.

§19--!Ebc-e9s--agentes de integlaçãg, comô auxi liares no plsscsso--de
rfe i mento do ins uto do estáqio:

I - identiÍicar oportunidades de estágio;

Il - aiustar suas condições de rcalização;

lll - fazer o acompanhamento administrativo;

lV - encaminhar negociação de seguros contra acídenÍes pessoais,'

V - cadastrar os estudantes.

De acordo com a Lei, o Agênte de lntêgração não é rêsponsável pelas atividades êxercidas pelo
estagiário na empresa. Cabe a Parte Concedentê do Estágio orientar e supeÍvisionar os êstagiários no
momenlo do desempênho dâs atividades.

https://mail.google.comlmaiyol0l?úi=2&ik=1463514b4d&jsveÍ=etvnFlnOTao.pt_BR.&cbt=gmail_fê_1806,l9.121r2&view=pt&q=rodrigo.pasina%40...3/6

25t06t2014
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A referida Lei é clara ao detêÍminar quê estas obrigações dizem respeito aos serviços rêalizados pela
CONTRATADA e não pelo estagiário.

Rep!@J, corrigir e substituir as Íalhas dos estagiários atuantes não é obrigaçê9_d.iEçjanêdê-49-agente
de integraçêA, pois o exercÍcio da atividade do estágio servê para ênsinar ao estudante as exigências
práticas quê o seu curso oferecê. Por isso, cabê à Parte Concedente de Estágio oriêntar ê supervisionar
o estagiário (artigo 90, inciso lll, da Lei 11.788/2008). Ressalto que como administrador do estágio o
Agênte de lntêgÍação podêrá substituir um estagiário quando da solicitaÉo da Pârte Côncêdênte de
Estágio, mas não as falhas que este cometer.

Diantê da explicação acima, goslaríamos de verificar a possibilidade de têr esclarecido o referido item,
uma vez que traz uma interpretaÉo equivocada do artigo 69,d4 Lei 8.666/93, Íerindo o princípio da
discricionariedade da administração pública e da legalidade.

2.3 Plano de acompanhamento de estágio ê avaliaçõês semêstrais

Nos têrmos da Lei no 11.788/08 (art.3', §'1"; art.70, incisos lll e lV bem como art.9o, inciso Vll), o
acompanhamento PEDAGÓGICO do estágio é ato de competência da instituição de ensino (a quem
cabe, também, fazêr a avaliação), sêndo igualmente realizado pelo supervisor de estágio (partê
concêdente).

Portanto, não há como o agenle de inlegração realizar o acompanhamento e avaliação das atividades
de estágio (até mesmo porque não está pÍesente no dia-adia das atividades do estagiário), cabendo{he
apenas o acompanhamento ADMINISTRATIVO (art.5", §'lo, inciso lll, da mesma lei).

Sendo asslm, gostaríamos de saber se essas obrigações continuaram a cargo do agente de integração
ou elas serão ajustadas para atender o que detêrmina a lei.

2.4 Capacitação técnica/comportamental dos estagiários

Previsto nos Anexos l, item 2 e Cláusula Quinta da Minuta do Contrato.

Pedimos informar e detalhar, para análise de custos, como essa obrigação deverá ser
cumprida pelo contratado, mencionando, dêntre outros: o tema das oficinas e capacitações,
a periodicidade de realização, se o município irá disponibilizar o êspaço físico, materiais e
equipamentos necessários, etc.

2.5 Processo Seletivo

Prêvisto nos Anexos l, item 2 e Cláusula Quinta da Minuta do ContÍato.

https://mail.google.coÍÍúmaiUu/o/?ui=2&ik=1463514Md&jsveí=etvnFl nQTao.pl_BR.&cbl=gmâil_Íe_180619.12j2&view=pt&q=rodrigo.pasinio/ô40
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Previsto nos Anexos l, item 2 e Cláusula Quinta da Minuta do Contrato.
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A respeito da exigência em realizar procêsso seletivo para os estagiários, gostarÍamos de
saber como este item deverá ser cumprido. A seleção dos estagiários mediantê sistema
eletrônico onde constam os cunículos dos estudantes já atenderia esta êxigência?

63

lmportante ressaltar que a forma como deverá ser realizado o processo seletivo possui
grande influência na proposta dos licitantes, haja vista a possibilidade de aumento no custo.

Ficamos no aguardo da manifestaçãô dessa r. Comissão

Alenciosamente,

Rodrigo Fiad Pasini

Advogado - OAB/PR 48.928

Rua lvo Leão, no 42, Alto da Glória

CEP 80030-í80 - Curitiba/PR

Tel. (41) 3313-4395

www.cieeproíg.br

Ê Q§,*,^,",,
VEste endereço de e-mail sê dêstina êxclusivameôte ao usô proll§sionâ|, A mensagem, ancluindo sêus anexos, pode cônter

infoÍmações lêgôis privilegiadas e/ou coírfidenciais, não podendo seÍ retrônsmitida, àrquivôda, davtrtgada oú copiada sêm

autorização expregsô do remetentê."

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: gabrielalmêidadejêsus@hotmail.com

12 de junho de 2018
09:29

Setor de Licitações - PreÍeituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Rodrigo Fiad Pasini <rodrigo.pasini@cieepr.org.br>

12 de junho de 2018
15:07

Rêcebido.
Será encaminhado para o Setor Jurídico responder os questionamentos

Att,
[fêxto das mensagens antêíiores odJltôl

hnps://mail.google.comlmaillul9l?ui=2&ik=1463514Md&isver=etvnFlnOTao.pt_BR.&cbl:gmaiUê_1806'19.12j2&view=pt&q=rodrigo.pasini%40...5/6

Pedimos informação a respeito de como deverá ser feito o processo de seleção dos
estagiários.

ESTAGTO "d
APRENDIZ íI

cuRsos DE cAPActrAçÂo

f[êxlo das mênsagêns anierbÍes oculto]



61
PREEEITT'RÀ MUNICIPÀL DE NO\'À SN{ITÀ BJÁRBÀRÀ

Àv. Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,
Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N." 95.561.080/0001-60

E-maif: pmnsbonsb. pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parêcêr jurídico

Solicitante: Departamento Municipal de Licitações
Contratos

e

Assunto: Pedido de e s c.I arecimentos CIEE,/PR.

Veio a esta Assessoria pedido de

parecer acerca do pedido de esclarecimentos realizado
pelo CIEE, com relação ao procedimento licitatório na

modalidade pregão presencial, autuado sob o n.

044/LB, destinado à contratação de estagiárj-os.

Setor dê

seguinte:

Em apertada sintese, o CIEE indaga o

Licitações e a Comissão do Pregão acerca do

a) do número de estagiários que serão

contratados/ o que em tese falta no edital;
b) dos limites da responsabilidade

atribuida à contratada, pelos estagiários;

ágina r de 4
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Av. ÍJalfredo Bittencourt de Moraes n" 222,

Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N. " 95.561.080/0001-60
E-maif: pmnsb Gnsb.pr.qov,br - Nova Santa Bárbara - Paraná

c) da responsabil idade em caso de

falhas dos estagiários;
d) quanto ao plano de acompanhamento de

estáglo e avaliações semestrai s;

e) quanto à capacitação

técnica /comportamental dos estagiárÍos; e

f) com relação ao processo sefetivo,'

Salienta-se eue, como foi manejado

pedido de esclarecimentos e não impugnação ao edital,
não há que se falar de suspensão da data de abertura
das propostas rel-ativas ao certame.

62

Eundame n t o

Era o que se tinha a relatar.
e opino.

Em primeiro Iugar, a respeito do número

de estagiários a serem contratados, o que, segundo o

CIEE não consta do edital, dita pessoa juridica
equivocou-sê na visualização de ta1 informação, eis
que o número de estagiários consta sin, isto na forma

de percentagem, conforme está disposto na Lei
Municipal que autorizou o Executivo a reaf j-zar a

contratação de estagiários.

Na afegada Lel, o

autorizado a contratar estagiários
Município está

até o fimite de

d"4
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Eax (043) 3266-8100 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsbGnsb. pr. qov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

30t do número

Santa Bárbara,

de funcionários da Prefeitura de Nova

e isso no momento da contrataÇão.

esclarecido.

Em segundo 1ugar, no que diz respeito à

re spons abi l idade da contratada por danos causados à
AdministraÇão e/ou a terceiros, isso não se confunde

com a re sponsabi 1i dade pelos estagiários, que também

é de re spons abi l idade da contratada. Enfatize-se: os

limites da re spon sabi l idade da contratada é com

relação aos seus servidores e os estagiários
contratados, e não com relação aos servidores
públicos do Muni cípio.

o item objeto de dúvida pelo CIEE está
de conformidade com os artigos 1O e '77 da Lei n.

8.666/93. Ainda, de acordo com as disposlções do art.
69 da retrocitada legislação federal.

Em terceiro lugar, a respeito do plano

de acompanhamento de estágio e avaliações semestrais,
a contratada deverá traçar um plano, com minutas

escritas, definição de períodos e outros (um plano
propriamente dito) para acompanhamento de estágio e

avaliações semestrais, respeitando-se os termos da

Lei n. 11 .788./08.

Logo, acerca desse ponto, resta

P 3 d"4
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Av. Waffredo Bittencourt de Moraês o" 222,
Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N.' 95.561 .080/0001-60

E-mai1: pnnsbGnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Em quarto 1ugar, com rel-ação à

capacitação técnica/comportamental dos estagiários, a

contratada deverá proporcionar a complementação

técni-ca dos estagiários, bem como perfazer o

acompanhamento comportamentaf dos estagiários, com

oferta, por exemplo, de acompanhamento psicológico,
ao menos designação de um preposto para resolução de

conflitos dos estagiários.

Por fim, no que atine ao processo

seletivo, este será de acordo com os anseios da

Administração, podendo ser prova escrita ou até a

análise curricular el-etrônica.

Supe rando

j uizo.
as dúvldas. É o parecer,

Nova Santa Bárbara, 25 de junho de

2018.

Gab da e sus

Pro curad un 1c a I

salvo melhor

Página 4 de 4
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Assunto comprovante retirada de edita!
<edricci@sercomtel.com.br>
< licitacao@nsb.pr.9ov. br>
07-06-2018 11:54

Í15

De

Para

Data

. - comprovante de rêtirada de edidtal07062018.pdf (171 KB)

NC

MARCO ANTONIO DE ASSIS

SEGUE COMPROVANTE DE RMRADA DE EDITAL.

EMPRESA . CEINEE.

1

https://webmail.sercomtel.com.br/?_task-mail&_actionTint&_uid:1711&_mbox=8... 1910612018
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Centro de tntegração Nacional de EsÉgios'para Estudantes - CEINEE

c PJ: 07.í3§.55í1000í-26 - Ruâ Ar.Ílgbóia 255 lo jndar - Pato Br.nco - PR
CEP 85í11-26{, - Fóno: ('a6} 3225{5íí www-câinee.om.br êfl.i|: licitacao@c€ino€.ory.bl
Retpon3áyel pêlo êmall o document ção envi.doa: L.ortê.rJésllca Fone: (tl6) E80í-2lEi

PREGÃo P No 
'14120'18

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 59/201 8

Obieto: Contratação de empresa especializada em administração de estágios para

estudantes em exercício de atividades nas diversas áreas da administraçáo pública

municipal de Nova Santa Bárbara, conforme lei n'653/2013.

RECIBO DE RETI ÂDA DE EDITAL

A Empresa CEINEE - CENTRO DE TNTEGRAçÃO nACpnal Oe estÁctos
PARA ESTUDANTES, inscrita no CNPJ/MF no 07.13ô.551/0001-26, sediada à Rua

Ararigbóia, 255 'lo andar - Pato Branco/PR - CEP 85.501-260, retirou este Edital de

Licitaçâo e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

licitacão@ceinee.orq.br - GONTATO: Matfieua I Laertes, ou pelo teU fax: -

TELEFONE: (46) 3325{rslí

Londrina, 07 de junho de 20,l8.

Ioz,rso.ssUooot-2?

da Oliveira

CEI16mlIIEGfÂç!.' :. IírirAL DE

tsTÁcrc§lAutsÍ!|,'r i:i -cElllE[

BUA ABAfiEAOA, 255. I O ANOAB

- CEMÍRo CEP 85s01-2ô0L ;iiô"8üN"õô'-;-'i J
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Prctocolo 00*0740

c${tr9ü

tt

CertiÍico a pêdido vêôal dê parte intêressacts quê
revendo os fuÍos desfa'Seryentra, dêntre êles G Livro n"
001ll{1, às Fclna§ 05Ir058. yertllquêi conslar a
Prcctração do seguinte tew:
"PtuCURAçAO" BASTANTE QltE FAZ: CENfftO DE
|NTEGRAçÃO NACTO|'$ÀL OE ESTAGTOS PARA
ESruffi,üI ES CEIíIJEE Ã FAVOR DE LAERTES DE
LIMA MQRAES E OI,TROS, I'A FOÊT'Á ABAIXO
DECLAFÁOÂ.

S Â I B Â M guantor êstê publico indrumento de

n{j

s{

I procureçãc bastente virem que. aas yrílte ê cinco dias c.'r mês de março do ano de <lois

" -,,:r ,ii:â mil e $linze, (25I01r2015i. nesta Cidade e Comârca de Pãto Branco, Estado Paraná.

. ne$e SewÇo Notafiâi, comperecerr, como Outorgante: CENTRO DE NTEGRACAO

HÂCtCItttAL BE ÉSrÀGlOS pARÀ E§Tt§lÂNrE§,__çEllEE, Àssociação, in§crite no
-,- *n"'*CNPJí}IF sob no 07.1:',6.55110001-26, com sede na Ruâ Ararigb<iia 255, pnmeiro

. ender, centro ãn Fato Eranco-PR. nos term.:'s do Eslrtuto de'15110Í2txx. registrado

sob n" 3&173 êm 171121200.1. Ata de Assêmbkiia Extrasdrnána - Ata de n" ilüí de

*.- 2U12Í20M, rêglstrada sÇb a' ?66â1 e{n 1010212005, Ala cle Assernbléia no 0ü1 de'** 0yl0IE00s, registrada sob n" 1208104 protocolads e micsotlmado sob no &()47588 em

2710112010, Ála de Asse.Ínbtéia no 805 d+ 04ffi#C11. regiSrada sob, n" 1ã08105

:. prdocolado e microfilmado sob n'0051208 epr 1410612012, R.etiícacão da Ata de

;i AssembÉia Geral ôí{Snárh - Ata de no 001 . reg$ra(h sob n" 0120ê protocalãdo e

microfilrnado sob n'ÍX)60197 ern 2311012014. Estatuto le 29rMf2üí3. regÉtrado sob n"
.':'.::n m01208m7, protocoledo e mhrofihrad§.sob Íio 56i.49 em Z0í06r2üt3 e Cc.didão

]FsinOlitcacta ênitide em 0tJ.r02f2015. çrelo Ga(orio Verr". tcdos os doilmêntos eqnÊidos

;§e regisra«los pelo Cartóno Mêire - OÍicio de ft,egistro de Títulos e- Oocumei,tos e
Pessoas Juridrcas, desta cida<le de Pato Branc+PR, ( i q$ais ficân1 erquivados riestes

, r:* notas no arquivo de contrãtôs no 007 folÍtas 148, n,',sts ato represêntada. p;,= sua

.i .1 Presrdenre G€LClOlflTA ÂPAREC|OA LEI&IÀ $nTT tlE LmÀ UORÂE§, txa,;ileua.
't!:ii casaaa. profêssora. natural de Pato ErnacodPR, nascida em 09f05r1964. fiFra de

liARtA CLENEDIR LEIRIA wlT ê OZAIR DE ,JESU:, GÕMES WITT. porta&.i'a da
ir:!, Cédula dê ldenti(l3& RG. sob n" ?.956.52,1-2ISSPIPR porta<l,ora da Certêire Nacional

i5 de Habilftação n" ü1091!5:t4443ítlETRANlpR, axíle{icr em 09,t4l201t} e inscrila

-lCefmf sob n" 02Ê.477.86c33, resi{tentê ê. cüÍli.ik, la fie Rua Aimorá,55, ap.

bloco 02, Cênúo, Pato Branc+PR: rêconhêci{is coír!{r s próprio por Ínim ê§A i.tJ

' ARRTJDA LEITE, Escrevente Juramentâdá. cenfo.me oâ documefltos que m
apresentados, do que dou fé E ai. pelo úutorgant§, r e fü dito qre nomeia e

seus bastante procuradores. re brasileiro.
adninistrador, naturel de CurititraiPR, nascido em 23ôí11963, tlho

e TEIXEIRA BE MôRAIS e JÕSEFÀ OE LIMA ArtC:tê,E$, poúador da
rlíJentr.lads RE. sob n" 3.03X.?795-ISSPTFR. e)r.r:ediria em 16í0611979 e inscrú

/@
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rnã-
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CPFIMF'# §26.187.839-82, residentÊ e doÍniciliado Êe Etl.i Áirnorá, 5t ap.ãfi?
bloco 02, Centro. Pato Branco-PR; IrlElDE ÃKIKO FUGryÀLÀ PEDRO§O, brasilêsa.
casada. portadora & Céüila de ldeniidadê RG. sob n" ?-Í16,565-{ a inscrüa no
CPFIMF sob í1" 1ffi.424.39q87. residste e domic{iada ern Lindrina-PR; BÀEBÀRÀ
[{r\RlÀ f,tOEÂE§. bra§lara, solteirâ. maiar e cepaz, ported${a dâ Cédula de ldentida&
FG. sob no 8.094.694-5 e rnscrfia no CPF/MF sob no 035.967.31$8/t, residente e
domicil!ãda eÍn Curitibâ-PR; ÂRIUE FIIG|SÂLÀ PEffiO§O, brásíêiro. sofieiÍo, maiür e
cepaz. Ood:ador da Cédula dê ldentidãdê fiG. sot) no Ê.S54.§32-?S§P/PH e inscrito no
CPFJMF sob o" 063 760.t0S79, I êsiden!ê e doniici§ado êra lorldraa-PE; ÀLEXÂNDRE
HIGÀSCH,. brasilêiro, so[eÍo. Ínaio'r ê capaz, portador d* Cé$.rh dê ,dentidsde ffG-

soi: noí39944331MT e inscrilo ío CPFTMF sob no 0Í5,2üÉ,00r-í7, residenle e
domicihado êm Lonüüra-PR; OÂtÂlE GÃ§PÂR. brasdera, soüeira, maior e câpã2.
portadora rla Cédula de ldentidade RCr. ssb n" 9607941C e inscÍa no CPFTMF sob n"

066 619 629-09. rê§idente e dorniciliada êm lmbituya-PR: EâILQ_§ERSO AO !,ÂtE".
trrasilei,'o, divorciado. portador da Cêdulã de ldentidade RG. soo :P 076394212t1FP1fiJ e

inscrito no CPFTMF sob n" g6/í.{F5.1í}7-18. re§dênte ê domiciliado ern wúa Iguaçu-RJ.

JES§ICÂ KO€H. brasileira, câsaÍa. advosâela. neture, dê irlovr Prata do lguaçuJPR.

nascida en't 27jú21199'1. flha oe .É.OEMÂR XOCH e l-URDfiS DUARTE9 KüCH.
poíladolla da Cédxh de ldêfltr{rede RG. sob no ,0.í79.9.q3-2 ê iflscritâ no CPFlilF sob
n" 072.121.73$75. residente e domlcíiadz na Rue Tocantins. s,n". Pato Branco-PF;

GELSIMÂRÂ DE Wlfl' RnAClll!úER. bl"sileirá, casacla, ve.Ílde,ioÍa, nalural dê Pal6

Branco-PR. nãscida em 15í0811961, f$a de OZAIR DF JE§UI GôMES DE Wfff e

MARIA CLENED,R LERIÁ DE WTT, portadora da Céür,â de ldsttidade RG. soô lt"
3.19S.i32+SSP-PR, ê(pedida en BSJ0U'19S0 .e inscrita m CPFJMF sob n"
427.12í,.1c.+2O, rêsidênle e doÍnic$aÍ,ã na Rua Assh Éras;,553, Brasilia, Pato

BrancoPR; PÂlf,-O ROBERfO 0Â §LUA FltHO. i::..eaiErrü, casado, oeturâi de

FloÍ,âropdi*9C. nascido an 2'ill,2l19Bd. fho írê PAtitL) Rí: BERTO DA SILVÂ e

ROSA MAR,A DÂ SILVA. porÍadff dâ Cádula d€ ldênfidãdê RLi. sob n" 4518551 e

inscrito no CPFTLTF sob n" 045.640.§5&i0. rês,denlê e dor,liülâ{'o ne Rua BoÍn Pe$or,

9Éí. Bt)co 0r, Ap. 306. lprãnqâ, ãât .iosií-SC, ê §ÀÍtlâ!LI!--cÂ§AE8âlEE-eâ.
§lLVÀ. bras$*rã. casâda. natural de üaçarlorl9(:. nascida gl 23J09i1985. Íiha de

JOÂO FRÂNCISCü C.ASAGRANDE e iJARIÂ MUSSA'( C.ÂgÂaiRAllOE, pofladofa dâ

C:écir.rla Je ldenhdade RG. sob n" 4821253 e inscrila no CPF/ÍtlF :;ob n" 054.ô21 .7s-D1,
residenle ê doÍnicÉiade ne Rua Büm Pâdor-, 9gí Bioco ií. tp.l06, lpiranga. São

José-SC; eos Slâis confffê. aiÍplils ê Se,rais poderes, para &je:,s o{rrorgãdos possãm

aqir separadar»eríe, podends cada qrsi promover a í-iaÉiÕiliâc io da Outorgante em

licitaçôe's púb$cas. concordãÍ com todos os seus tetmos. pssidir a ab**i,it de

propostrs. tazsr'wpttgfiações, recrarr*çôes. protestcs. trreslar eaugões, iev

recebs,i as qnp,cu"tâncas caucionâdâ§ oa de.+osjtadas, transgií, r: l,slstÚ s Naticet t

os aâos necpssários aG cumpíifiiêrilr, d* ,to*r" ,nanldiç. fa.:§tiluir procuradoi ?d
u.Jicia'. represanlar a Emprese t-vLÊat}srl e ern Ícitações pti$Bcat, pregõer ektrônicss

I
-\
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20 TABELIOI,IATO DE NOTAS
PEDRo ERvINo PÂRACENA - NorÁÀro - cpF. oór. ro4.44e-s7 6 q

luo (qannru, 327 - fono /tw:. $8 3221-1246
855O1-051 - Pdo &qrco - Poror*

.'lrvnl: (clorilpo.o.üro@gndlicn
rffi--Í40 i057r05s{

T
Protocolo 0000746

e píesenchb, reprêserú:rr a Outorgante tambán lunto a FreÍeitures Municipeis; oígiâos
prúblicos elw orgãos privados rêfeÍents a licitâ iões, re{Hrêrendo, aiegendo,
píoÍnwen&| ê asshaftdo o q,re nêcessário Íor, assinando insrumeoios de cmtratos

postes dê Frestação (lê sêníçssrvêndes ê prezos de
prêços, prestaÍ &clarações em nome de Empresa

reqlerimentos, ilotilicaçoes, e queisqrer outros
concol dar com o que conYier,

sêndo que a outorgade recebe aioda os
poderês pâra 0 fm ospecial de representa r0 Orrtorgante o Foro em geral.

apresentando-sê pêrantc qJãhuer lnstância, Juízo ou :f'r&unal, podendo utilizar-se dos

@êres da cláusula 'AO-ttfiXClA', ê mais dos para pr",Bor e veriar <te aç6es, acordar,

concordar, discordar, transigír, rêcorêr. ê desisür: requr?rêÍ, alegir, declarar e assinar o
qrê preciso íor: podendo $bstabelêcer e faticareÍn, tnaknêntê, todos os dêmais atos

}

I

F

â-* nececsários e hdiryrsáveis ao fiel e cabal desempe:'rho do presênte mandato, Pelo

= 

*'qrtorqnnte, 
mê Íoi dito. fuialmente quê aceite esta procrraçflo êm todos os seus

IÊ

expresos têrmos. tal qual sê acha redig$ta Assim o :lissê, do'qlê dou fé. A pedido,

lavrel.lhe e pr€sentê procurâção Sre, de{ois de. lida e achâde ern tudo conÍonne,
outorgou, aceta e assina. Teslêmunhas cfiqensâdes pêles partes de acordo conr o
item 11.2.18 do Cód§c dê Normâs de Csfiêgecisriâ (3eral dê JustÇa do Estâoo do
Paraná. O presente ato foi Íêgismds no Lí,Ío @ Frot ]c& C*ral dêste Serventia sob

n" fiXX)746, em data de 25103Í20í5 Eu, ANA LUIZA ARRUDA LEITE, EscreÍente
Juramentada, e diglei Eu, ia.i PEDRC, ERVINO PIiRÀCENA, Notárb a con{êri e

.: assinr. Custas . R$64.?3 (VRC 3e{,61) Selc R$ 0.55 Selo Oigrtal . N'

. TrObr úWJhB.h4bf.. Controlê: z4GGJ.3rv-ü. Pato BranclPR, 25 de março de 2015\Í '.{AA 
) CENTRO OE INTEGRÂCÃO :IECIOI'IRL DE E];TÀGIOS PARA ESTUOÊ.NTES

.'i..,...Ii]i.CEINEE, GELCIONITA APARECTOA LE]RIÀ WITT DE LIMÂ MORAES. PfESidENtê dO
'j:., Outorgante. PEDRO ER\nNc PARACENA. Notário. Trastadada por Certidfo. era o quê

sê conti$he êm rêíerido '.rto, está tudo confçrme ac seu próprio original. Eu, AllA LUIZA

ARRUDA LEITE Escrevente Jnramentadã, que a fiz e: ,lrai, conferi. grbscrevo, Íé
ê assino a presente

iPÊr. {:} referido é verda e dorr fé-
,Lrúlerr^

I
I
t

a3.

Em Tesf Ca l'erdade

o §ranc 25 de marÇo {le 20

LEITE
-lurAmentarra

V

I
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trcbr. úrtfi§ . hn8
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CgnSirtt! rlIr rÊlo
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Outorgante, podendo
'=dotumêntos quê s€



Íeb€aióne de ftdêdo
Ssívrço (l. R€g&íío Civú da§ BoG NáuÍâis
Sot,ica do Rcgúsro ds IÊJbs 6 Docrínêntcs
e PÊrsôos JuÍídicas

TibrbÍ: Abogaal Vi6lía SaÍrrara
grb.ütut : Jaquêlina Colâalo Samara

sERVrÇO DE REGTSTRO DE TíTULOS E
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

CERTIDÃO

Certifico, a pedido de parte inteÍessada, que revendo o arquivo
deste Ofício de RegistÍo de Títulos e Documentos e Pe8soas Jurldicas, encontra-se registrado no Lrvro
"A'de Registro Civil dê Pessoas Juridicas sob no 1208 em '17 de Dezembro de 20(X, prolocolado e
microfilmado sob no 36473, o Estatúo Sociel do CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE
ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES - CETNEE, CNPJ 07.136.55í/0001-26. certifico também, constar o
registío da Ah, sob protocolo no {7588 em 27 de Janeiro dê 2010, Albtâcao dô Est túto. sob
protocolo 56249 em 20 de Junho de 2013, onde os artigos do referido Estatuto, seguem pêÍfeita ordem
numérica, e que o Artigo 24o, tem os incisos l, ll, lll, lV, V, XIV e XV. Conforme registro de Atá de
Â$embléia Geral OrdiÉ , sob protocolo no 60174 en 22 de outubro de 20í4, a Diretoria
com mandato de 5 (cinco) anos, com inicio em '|.6t1O12014 e término em 15/10/2019, Íicou assim
const'tuida. Presidente: Gelcionita Aparecida Leiria Wit, DiÍelor Administrativo.Financeiro: Laertes de
Linra Moraes, Diretor de Recursos Humanos: Edson Cohstantino Leiria de Witt e Diretor Comercial.
Gelsimara de Wiü Machiner. OertiÍico ainda, constaí o registro da
protocolo no 67276 em 25 de abril de 2017. Certifico âfinal, que o úitimo registío é a
protocolo no 67813 em 27 de,iiinho de 2017. Nada mais havenoo, Dou fê. Eu, , Zaqueu
Batista de Oliveira, Escrevente que o fiz digitar g assino. cusr.§: Rt t0,22 - vRc 53,00. Bugcas 0.57 XsÍoógra
R30.57, Ml$ofilme: RS 4.82. Selo: R§ 1.í7. Funrcjusr R9 2.5ô, ISSO : R3 0.58, Fâdêo: nt0,51, ÍOÍ

sob
sob

Peto B R, 23 de maio de 2018

ueu de Oliveira
Escrevente

&!..Áf Ér r'UliÀ Àttilli
if. )vA si{j!Í-r
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CENTRO DE INTEGRAÇÃO NNCTON.q,L DE ESTAGI
ESTUDANTES - CEINEE

RETIIryCACÃO DA ATA DA AS§EMBLÉIA GERÁL ORDINÁRIA-ATA DE
N" 001

Aos vinte e três dils do mêr de outubro de 20lrt (23110D014) Iicr ggfflg§q a

qudiliceçío dr diretoria eleits na deta de quetro de outubro de 2014 (04/10/2014)

devidamente registrada no CaÉório dc Protesto R€gfutro de Títulos e l)ocumentos
e Pessors Juridicas de Pato Branco - Parená em vinte e dois de outubm de 2014

QUfin0lq sob o no 0fl)1208/08 - Livro A. conforme segue;

7l

â\
t

Pate
PÊ í

Proidcntc: Gclci,olite Aprrtcidr Léirir Witt :

CPF; 02ô477.869-33 - RG.3.95652+2 - PR

Diretor Adntnistntivo Finrneino; Laertcr de lima Monc.

CPF;0116.,1t7J39-62 - RG; 3.04n 77í5 - PR

Dinfor de Rccunor Humrnos; Edson Constrntino Leirir de Witt

CI?;337.ó20.669-{9 - RG; 1.95ó9667 - Pr

Dirúor Comcrcirl; Gebimrn de Witt 
r,:.;Tr- . ,,.,

*-éa4
irÂ M t-il\'ic íPáú

CPF;427.126.11)9-20 - RG; 3.18E.782{ - Pr

Gelcionita A wirt

Presidente
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDIN.{RIA . ,\TÀ DE N" OOI

Aos quatÍo dias do mês de outubÍo de 2014 (04110n014) estiveram reunidos na sede do
Centro de Integnçto Nacionrl de Estrlgios prra Estudrntr - CEINEE, sito à Rua
Ararigboia no 255, lo Andar, Centro, CEP 85501-260, na cidade de Pato Branco,
Paraná, os Membros da Dirctoria, Associados Fundadores e demais prcsentes, reuairam-
se, tendo assinado o Livro de prcsenças, para o fim de discutir sobre a a.lteração dc
endereço da sede para a Rua Ararigboia n'255, 3o andar, Ccntro, na cidade de Pato
Branco, Pararuil CEP 85501-260. Após, loi posto em discussão sobre o pedido de
exoneração por motivo de solicitação e subseqüente saída da atual Dirctora de Recursos
Humanos MARILDA APÁ RECIDA DOS SANTOS, confonne carta de solicitação de
exoneraçâo enviada pcla mesma em 20 de setembro de 2011 (20109/2014) em caráter
irrevogável. Diante de tal quesülo, foi colocado à disposição dos prescntes, o nome dc
EDSON CONSTAI{TINO LEIRIA DE WITI para ocuprü o cargo deixado pela
enülo Dretora MARII-DA APARECIDÂ DOS SANTOS, pâu que decidissem ou não
pelo ncrne colocado à disposiçâo, ficando decidido entrc os pÍcsentes, por unanímidade,
que seria aceito seu ingresso no cárgo de Diretor de Recursos Humanos. A seguir foi
procedida a eleição e posse à nova Diretoria da entidade conforme Edital de
Convocação datado de 22 de setembro de 2014, no qual foi rcgistrada chapa única,
denominada EDUCAR INOVANDO, para o qüinqüênio 2014/2O19. Para presidir a
rcunião da eleiçilo foi escolhida a senhora GELSIMARA DC WITT, que iniciou os
tabalhos lendo o Edital de convocaçâo e apres€Íltando a ,:hapa única denominada
EDUCAR INOVANDO. Dando prosseguimento, iniciou.se o processo eletivo
cumprindo o que cstâbelece o Estatulo Social da Entidade. Encerrado o processo de
votação, foram apurados os votos por aclamação. sendo assim eleita a Dirctoria para o
mandato de 05 (cinco) anos, conforme estabelece o Estatuto, com inicio em 16 de
outubro de 2014 e termino ern 15 de outubro de 2019, ficando assim constituída a nova
Diretoria da Entidade :- L EEE§IDEIIIE> Gelcioniu Ap*ccido Leifio l{itt : 2.
DIRETOR NIMINISTRATM.IINANCEIROi Laertcs de Lima Moraes; 3.
DIRETOR DE RECLTRSOS IIUMANO§i Edson Constoattuto Lelfii dc Vitt,4.
DIRETOR COMERCIAL i Gelsimors dc Witl. O Cons.,lho Fiscal ficou assim
constituido:- l" CONSELHEIBO'.- Nathaniclli Pasquali; f,1@!§ELEBQ:-
Jcssé Carlos Ferreira; 3' CONSELIIEIRO i Julio César Pagnoncelli Após lida a
pÍ€sente ata, foi colocado aos presentes o uso da palawa, para que se algun dos
prcsentes quisesse falar sobrc algo a mais com rcspeito às pautas da Assembléia que se
pmnunciasse, e, como ninguém achou ser necessário fazer o uso da plavr4 deu-se

ú

assim por encerrada a reunião.
Ér r\/trÂ

!.a)V.q SÀN'LT
,}l tnii CÍPÂL

0
t

CON[ (
I
I

!

Às

CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE
ESTUDANTES- CE, INEE

{
I

li



73

CET{TRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTAG
ESTUDANTES- CEINEE

FL 02

ATA DE AS§EMBLEIA GERAL ORDINARIA - ATA DE N' OOI

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a pres€nte Ara que seá devidamente assinada
pela Presidente GELCIONITA APARECIDA LEIRIA WITT, por GELSIMARA DE
W|TI que secretariou a Asscmbléia, por EDSON CONSTANIINO LEIRIA DE WffT
e pelo Diretor Administrativo Financeiro LAERTES DE LIMA MORAES.

Pato Branco, 04 de outubro de

GELCIONITA
Presidcntc

A LEIRIA }}ITT

LAERTES DE
Diretor

DE WITT
Diretore

EDSON CO O LEIRIÁDE WITT
Diretor de Recu umanos

MLataiCí?Àr.
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ESTATUTO

Crpltrlo I

DA DENOMINAÇÂO, NATUREZÀ SEDE E DURAçÃO

Aí. I' . O CENTRO DE INTEGRAÇAO NACIONAI-, DE ESTAGIOS PARA
ESTUDANTES, tarnbém designada pcla sigla CEINEE. ccnir.itui-sc associaçtu civil de

personalidade .jurídica de Dircito privado, de íins nâo ucralivos" com autonomia
administrativu c financeira e pEtrimonià|, de abrang,lncia nocional. com pra7, de duraçào

indeterminadc, tem como objetivo principal descnvolver e apl,car modalidades de atuação

capazes de promoveÍ a intcgração entre ESTUDÁNTE§, INS'[i'] JIÇOES EDUCACIONAIS,
EMPRESARIAIS, COMUNITARIAS E SOCIAIS, a realizaçâc e a viabilizaçilo de estudos,

unalises, pesquisap. ativida(l:s de caráter social, e apoio ao de::nvolvimcnto da educação e

tecnologias aplicadas ao mu:rdo do trabalho. a rcalização g vialirizâção de seleção de pessoal

e gestâo de rerursos humanos, prestaçâo de serviços educi:'ionais, de instÍuloria €y'ou

treinarnentos. pâra cargos de:- ESTAGIARIOS, l'EMPREGC., MENOR APRENDIZ, na

forma da lei e nos termos de sua Entidade, foi criado no dia quir re do mes de outubro do ano

de dois nril e qualro (15/102004), conforme rÊgislro 36473 em llt l!20A4, e postcrior

alualizaçào estatulária registrada sob n' 0001208107 - Livrl:,, - em dala de 20/06/2013,
inscrito no CNPJ sob n'07.136.551/0001-26. regendo-le pclo presente estatuto e plo que lhe

for aplicável.
Parágrafo l" - O Centro tem sede e I'oro na Cidadc de Patc Branco, Estado do Paraná,

podendo cstender suâs srividades por lodo território naciona! e eslabclecer cm qualqucr
localidade dependênciss adnrinistralivas.
Paúgrafo 2o - O Centro íem como scxrs clieotes as empÍes.rs privadas e as instituiçôes
publicos da administraçâo diroa. indireta e íundscioaal e co:perâtivas tendo como seus

prceiros as instituiçõcs de ensino, publicas e panicularcs; c, corno sêu público-alvo, agentes

de sua prática de integração. estudantes. lnstituições de ensint e empresas, msntendo com
todos, ern caráter permancnte de convivência harmoniosa e ic:crcambio eficaz na busca e

ctrnsecução constântc dos scus objetivos.
Art. 2" - No dcsenvolvimento de suas atividades o CEli ÍRO DE INTEGRAÇAO
NACIONAL DE ESTACIO§ PARA ESTUDANTES - CEINEE, obscrvará os princípios
da legalidade. impessoalidade, rnoralidade. publicidade, econon.,;idade e da eíiciência e nào

t'ará qualquer discriminaçào de rsça, cor, gênao, ou religião.
Art.3" - Sâo objelivos do CEINEE:
I - apoiar o processo de for:raçào proÍissional e a disscminaçâo rlo conhecimcnto, medíante s

efctiva prestação de serviços educacionais e mecanismos dc integração entre Empresas e
lnstituições Educacionais e a busca continuada da qualidade l relevância das atividades e
projetos de ensino. de pcsquisa, de extensão. de gestão acad3iaica ou de desenvolvimento
institucional, cientÍÍico e tecnológico. em todos os níveis de educ'ação:

ll - dcsenvolver projetos e progrsrnas dc parceria para apoio à r':alizaçào dc especializações,
mcstrados e doutorados conveniados, interins(ituçionais, projetr, do tipo Minler e Dintcr/ c à
distância para facilitar o acesso aos que neles tiverem necessirr -rde. incluindo a inoalação e

modalidades c
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do conhecimento, dirçtamente ou mediante acordos firmados com insituiçõcs nacionais ou
eírangeiras, desdc que reconhecidas e/ ou indicadas pelos órgãos competentes e pela CAPES;
lll - desenvolvcr projetos e programas visando a apoiar o treinamento, o apcrfeiçoamento. a

cspccialização, a titulação técnica, tecnológica e a capacitaçâ.r dc docentes c de pessoal

lécnico em diversas áreas do conhecimenÍo. oriundos de ernpresas e instituições de ensino
bcm como os proÍissionais de toda a comunidade. ds rcgiõ* circunvizinhas e dc todo o
lenhório nacional:
lV - manrer pmgramas de pesquisa. visando cstimular :r capacitaçào docenle e o

descnvolvinrento da produçào científica institucionalizada e sisematiz:da, aprovadas pelo

Conselho;
V - promover e/ ou apoiar eventos de área educacional, cultural, social e técnico{ducacionais
dirigidos e ajustados às esúuturas dos ensinos de nível nrcdio, srrpcrior c profissionalizantes.
parblicações c demais atividades inerentes à consccução de ;eus objetivos institucionais
visando à preparação de rnão-deobra eletiva para emprcsas e insthuiçõcs e, bcm como,
aquclas atividadcs que forcm aprovadas pela diretoria;
Vl - excrcitar, pennalrentcmenle, o papcl de Agente de lntetrâção, com base na filosofia
institucional de Educaçâo pelo Trabalho, como clemento de ligçâo, de intercâmbio, de
identiÍicaçâo e de interação operacional cntrc a Emprcsa e a bntidadc dc Ensino, mediante
ações que proporcionem a realizqão dc Estágios ProÍissionaliz:rntes, obscrvada a legisleção
vigente, identificando e interpraando as necasidadss das lnxitulçôes de Ensino, dos
currículos e dos estudantcs através de adesão conjugada de Eniprtsas e Orgãos Públicos ao

sistema dc parceria -Educação - Trabalho. bcrn como apoiar a tonicipação anr programas de

intercâmhio e de cooperação lécnics, cultural e cientifica de bolsa-de-cstudo, c d? oül.as
modal idades de funcionamento:
Vll- prurar consultoria e orientaçào tecnica às empresss e órgilos publicos e instituições de

ensino em matérias peninentes ao seu ramo de atuaçào;
Vlli - democratizar o acesso ao conhecimento! com programas 1e informação e de orientação
profissional. dircramentc ou em convênio/parceria, insÍrumeflando adolcsccntes. jowns e

adultos no processo deciúrio para a exolha da poÍissão ou 'eoricntaçâo de csnrira por
meio da ofena de cursos técnicos, tccnolôgicos, de cspe;ializaçãq stricto selznu. de
aperfeiçoamento profissional. cursos livres e programas educrcirrnais de qualidade, adequados
às necessidades regionais, mediante a urilizaçâo de proposos inovadoras condizentes com a

realidade e para atender a demanda do mercado dc rabalho;
lX - valer-se de novas propostas de ensino e de Entidade çdrrcacional, que rcnribua para

dirscminar a apropriação do conhecimento, colaborando para superar o araso educacional dos
jovens e de todu a populaçâo brasileira. inclusive educaçâo à rlistôncia e utilização de
tecnotogias;
X - rcdução nos cu$os de educaçâo e de apcrfeiçoamento profir:iional dando acesso às
mcnos favorecidas, tomando com isso. a relação custo-beneficir. equilibrada;
Xl - cxJrrirnentação não lucraliva de novos modelos socio-produtivos e de sissnas
alternativos de pmdução. de comércio. de ernprcgabilidade, des.:;rvolvimento
smbiental, favorecendo as comp€tências dlrráveis e renováveisl
Xll - implemcntaçâo de cursos com novos modelos educa«,ronais. tendo
objetivo a melhora na fornr iição acadêrnica de to'dos os çstudant,xi
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Xlll - pronroçào da cultura e do pstrimônio artístico;
XIV - promoçüo do voluntâriado nos nivcis social, ambiental e educacional;
XV - promoçào do deseflvolvimsnto econômico e social com o c.'.:lbrte à pobrcza;
XVI - promoçào da ética, da paz, da cidadania, dos dircitos h rínanos, da dcmocracia e dc

ouiros valores univcrsais:
XVll - estínrulo a estudos e lrcsquisas científicas bem como o de;envolvimento dc tccnologias
altemativas na área social, arirbiental e educacional;
XVlll - produçào e divulgação de conhecimentos técnicos e cici tíficos produzidos através de

seu corpo docente, com o objetivo da promoçâo da cultura brasiltira em todas as áreas;

Arl. l' - Do Regimento lnterno
I - O CEINEE obedecerá ao seu Rcgimento lnterno quc, apr rado pela Asscmbléia Gcral,

disciplinara o scu funcionamenlo. por mcio dc Ordens Normoti' is. emitidas pcla Assembléia
Geral, e Ordeos Êxecutivas, emitidas pela Diretoria Executiva.

Crpitulo II
DO PÂTiiIMONI O E DAS RECEI1 ê§

Aí. 5' - Conslituem bens prnrimoniais da Entidadc:
I . as doaçôes. cm rnoeda çr)rrante nâcionâl ou cstrang:ira. beni móveis ou imóvcis e outtos,
originários dc emprcsas. insrituiçõcs. associaçôes ou pcssi os Ílsicas nacionais e/ ou
cstrangeiras interessadas enr panicipar ou cstimular os projet'x iniciados pelo CEINEF-
visando à integralizaçâo do patrirnônio inicial do mesmo
ll - guaisquer outros bens corpórcos ou incorpórcos r/ou dircitr:s que. no futum, o CETNEE
adquiz ou rcceba mcdianlc doaÇôes ou tegados, na fonna « lci c do presentc Estatuto,
inclusive os rendimentos de seus bcns patrimoniais;
lll - a remuneraÉo dos serviços prcstados pelo desenvol',lmento de suas fio.lídadcs
institucionais;
lV - os resultados financeiros obtidos pla venda dc prdutos, b, m como pclo rcccbimcnlo dc
royallies e/ou assessoram,;nlo técnico deconcnte de negr-.citção com tcrcciros, dirtilos
rclativos À propriedadc irrtel:ctual. cicntifica ou induslrial;
V - as contribuições ou doações de bens de qualqucr natureza qr..: lhe forcm fcítas por pessoas

íisicas e/ ou jurídicas naciunais e estrangciras;
Vl - uuxílios e subverrções quc lhe forem deginados pelos Podr :es Públicos ou. por cntidadcs
paíiculares,

§ lo Os bens imóvcis do CEINEE sonrcnle podcrão ser adquir ;los. oncrosamentc, rccebidos
em doaçâo. alienados ou gravados. conr autorizaçio da Diretori:
§ T As doações recebidas de entidades de ensíno superior; de pessms.fisícas e jurídicaspe y
direito público ou privado; de cntidades govemamentais e nàt. govemamentais, nacionais\e §
internacionais. serão destinadas à nranutençâo do CEIN-ul , à aquisif,o de matcria\ '\
permanentes, didárico-pedagógicos e de consumo e ao desenvol , imenro de novos projctos. 

U§ 3o lbdos os bens patrimr':niais e respcctivos reodinrentos, pa:ilos à disposição do CEINEE
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§ 4o O patrirnônio do .CElltlEE e seus rcndimentos somcnte podaão scr aplicados na

rcalização e no descnvolvimelrto de suas finalidades institucionais, em conformklade com o
disposto nesl€ F-statuto.
Art 6'- O CEINEE podeni pleircar sua qualilicaçâo como Oganização dc Utilidade
Pública.

PrrôgrrÍo único. Na hipotese da obtenção da qualiticaçào como Utilidade Publica e
oconendo sua perda, somente o rcervo patrimonial adquirido com Écursos públicos scrá
trsrsferido a outra entidEde urnbém qualificada como Utilidad: Publica, prcfcrcncialmentc
que se poponha às rncsrnas ou sssemelhadas finalidades do CEI'{EE.
Art 70 - Constirucm rendas da Entidade:
a) Contribuiçôes de s€us sssociôdos:
b) Taxas para elaboraçâo de cursos, esludos e pesquisas;

c) Rendas resuhanles da prcstâçào de scrviços e vcnda de publicrções:
d) Contribuiçôes de pessoas fisicas ou jurÍdicas, colaboradoras do Ceince;
e) Dotações ou subvençôes cventuais, dirctamentc da Uniâo, dos Egados c Municipim ou
através de Orgâos Públicos da Administraçâo diÍeta e indiÍeta:
f) Auxilios, contribuiçtlcs c subvençõcs dc entidades privadas. n' cionsis ou intcrnacionais;
g) Dorções ou legados;
h) Produtos de opcrações de crédito para finrnciamcmo de sus atividsdes;
i) Rendimentos dos imóveis que possuir;
j) Rendas em scu favor constituídas por tercdm;
l) Rendirncnros decorrentes de títulos, 4ôes dú papcis Íinanccirus;
m) Usufrutos que lhe forem co»feridos;
n ) Juros bancários e outras receitas de caphal;
o) Pre$Eçào de Seniços:
p) lncentivos Fiscais;
q) glr outras rcndas cventu;ris.
Artigo to. O CEINEE é constituído 1»r número ilimitado d: associados, distribuídos enr
quatro calegorias:
8.1. Colaboradores
8.2. l'-undadores
8.3. Bcneméritos
8.4. Honorários
Prágrafo l' - Serilo corrsiderados associados ColaborsdoÍts as pessoas fisicas que,
identificando-se com os objetivos do CEINEE, tcnhanr scu r omc apoovado pclo Conselho
Diretor e venham a contribuir com ideias inovadoras dentro dos objetivc do C§INEE.
Parágrafo 2o - Serâo considerados associudos Fundadles as pcssoas fisicas
subscrcveram a au ds curstituição do CEINEE, presentcs rra asscmbléia dc
associação.
Perúgrrfo 3" - Serâo considerados associados Beneméritos ai pessoEs fisicas quejá
como repres€ntantcs do Consellro Diretor do CEINEE, que continuarcm voluntariameÍt
colaborando para promoçào de suas atividades, e que lenhsm :eu nome pro
por decisâo un.inime do Consclho Diretor.
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PrrógreÍo 4" - Serão cor':;iderados associados Honorários pcssoas publicas, de notória
ÍrFlação, que prestem ljuda rnatcrial ou moral pam o cngrandi ;imcnto do CEINEE, dede
quc aprcsertado por qualquer asociado Colaborador e apÍovado por dccisào unánime do
Consclho Diretor.
PrÉgrafo 5' - Os associados não rÊsponderào, nem subsidieriamenlc, pelas obrigações
sociais asumidas pelo CEINEE.
Prrignfo 6" - A qualidade de associado é intransmissível.
Aíigo 90. Silo dircitos dos associados:
I - frequentar a sede do CEINEE
ll - solicitar o cancelamcnto da inscriçào nos quadms de associados do CEINEE;
lll - propor ao Conselho Diretor ou quaisquer medidas e açõcs d,' interessc do CEINEE;
lV - indicar rcprcsenlante e ser votado paÍs os cargos eleiivos; e.

V - usar da pala'.rra nas Assurnbléias Cerais.
Artigo l().. São deveres dos associados:
I - atcnder às solicitações do CEINEE com respeito ao cumprimeato das normas

estabelecidas neste eslatuto e do regimento irtcmo;
Il . colabomr continusmcnte para que os objaivos e trabalhor. do CEINEE sejam srmpír
divulgados e zelar pelo noínc dcsta organização;
lll - ecatar as d€cisõcs previstas pelos Conselhos ou nas Asscml éias Gerais;
lV - cumprir as disposiçôes Esututárias e Regimên!.is.
Aíigo ll'. O associado, de qualquer catcgorig quc violar o 1rnÊsrnte Estatuto or, quc por
qualquer fonna, agir contra os intcrcsses do CEINEE, conformr esrabelecidó no Ícgulame'nlo
dcste Estaturo, poderá ser excluido do quadro social pcr &,:isão da maioria simples do
Conselho Diretor.
PerigreÍo l'- 0 associadr., poderá ainda ser excluído do quadrr: social:
I - a.pedido;
ll - por justa causa.

Parógrrfo 2' - A c.xclusão do associado por justa causa devcrá ser reconhccida cm
procedimento adrninistrativo interno que assegure díreito de detcsa e de recurso à Assembléia
Ccrai.

Crpítulo Ill
DA ADMINISTR^CÀO

Artigo t2'. - Sâo ôÍgãos da âdministraçáo do CEINEE:
I - Assembleia Geral;
ll - Consôlho Diíôtor;
lll - Administador Geral
l- O exercício das funções de integrantes dos Ccnseihos, nào será remunerado a qualq
tírulo.
Prrágrefo único: Não se compreende nessa proibição. (, ressârcimcrto das despesas
realizadas conselhciros e Diretores da adminisração cr cumprimento ml
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Artigo l3'. - Rcspcitado o disposto nese Estatulo, o CEINEE podená ter súa estrutuÍs
organizacional e íuncionrmenlo fixados em Regimcno lntemo, qire cíabelecerá as atividades
c atÍibuições administrativas e técnicâs, de mo& a aterdcr plcnamente às finaliddes da
instiluiçào 

sEÇÃo I
DA ASSEMBLÉIA CERÂL

Artigo 14". A Assemhléia Geral é o órgâo sobcrano do (lElNEE, com poderes para

deliberar. em últinra instància. sobre quaisquer assunlos.

Aí[o l§". A Asscmbléia (ieral reunir-x á ordinariamenle uma ,ez por ano, 8lé o quarto mês

subsequante ao término de cada exercÍcio social e, extraordi;rariamenter scmpre quc um

mcmbro do Consclho Dirctor, Consultivo ou Fiscal julgar corv 'niente. Na reunilo ordinária
scrá aprovado :

I - Planejamento de atividades do proximo ano
ll - Relatório anual de atividades.
lll-Contaseobalanço.
Artigo ló". A convocaçõo da Âsscmbleia Geral far-ç-á mcdiunte edital Íixado na scde do
CEINEE alénr do uso de nrcios dc cornunicaÉo e disponíveiq com anteccdàrcia mininrr de

l0 (dez) dias, rnsrcionando dala. local e a odem do dia.
Aíigo I7'. Â Assembléia Geral somente podcrá sc instalir ! validantentc deliberar. em
primeira convocação. com r rnaioria absoluta dc scus associ«ios volsntcs ou com qualqucr
número na scgunda convocrç§o.
Perígrafo l" - A prinreira convocaçâo ocontrá no dia, hora e k cal dacrminados no aviso e a

scgunda pelo menos 30 (trinta) minutos mais lardc.
PrúgnÍo 2 - 

^ 
Asscnrbléia Geral somente poderá rlelibcrar sobre as mstériât

cxpÍessamente Írcncionsdas na paua constante do aviso de coni ocaçâo,
Parigrafo J" - As deliberações da Asscmbléia Gcral, salvo disl osiçâo expressa cm co rário,
serào tomadas por % (lrês quâíos) dos vountcs prcscntes.

PrágraÍo 4' - A Assembléia Ceral seni presidida pelo prcsidêntc do Consclho Dirclor ou,
na ausência deste, poÍ outro membm do mesmo Consclho es.:olhido pelos qrc sc {izareín
pÍe§cnles.
ParúgreÍo S'- As âtâs da Assembléia Geral scrâo lavradas e numeradas por um Secraário
dcsignado pelo Presidcnte < assirradas por todos os prcssntes.
Artigo lE". Conrpcte à Assembléia Ceral:
I - Aprovar a indicaçâo dos membros que comporão os órgâos 'Ja ÂdminisraçÀo;
I l - Destituir quaisqucnnembros dos órgâos da Administraçâo;
lll - Aprovar as conhs anuais;
lV - Aherar o Esatuto Social por propo*a dc quaisquer dos mernbros do Consclho Diretor;
V - Aprovar o Rcgimento lntemo;

I
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Vl- Decidir sobrc a converiência de alienar, transigir, ipotecar. ou
patrimoniais;
Vll - Decidir sobrc a extinçào dâ lnstituição.
Vlll - Deliberrr sobre os casos ornissos
Perdgrefo l'. Âs delibereções raladas nos incism l, ll e lv di,íe srti adas plo
voto concorde de 2/3 í,lois rerços) dos associados vota,,tes prescntc§ à Ásscrnbléia-
especialmenle convocadas para tais fins. não pode a del
sem a rnaioria absoluta dos associados votantes,
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Prágrefo 2'. O CEINEE adotará prálicas de çstâo administrat,ua, ncccssárias e suficicntcs,
a coibir a obtençào. dc lbrma individual ou coletiva, de beneÍic cs c vantagens pcssoais, em
dcconência da participação cm processos decisórios.

sEÇÃo il
DOCON§ELHO DIRETOR

Arligo 19P. O Consclho Di.aor é uor órgào colegiado. composti) por 03 associados. ao qual
compete orientar e definir os politicas e cstrarégiâs rie atual lo, no âmbito institucional,
administrativo/financeiro, econôrnico e técnico do CEINEE. (Jompetc-lhe, ainda, delibcrar
quanto à periodicidadc. convoraçâo. duraçâo dc suas reuniões, m€todologia de

cncaminhamenio de questôcs c proposições.

Perlgnfo único: O Consclho Diretor tera um Prcsidenle. unr Tesourciro c um Sccrctário,
aprovados em Assemtrleia Ceral pla maioria simples dos associ,dos votantes pÍesentes.

Aíigo 2ff. O Consclho Dirclor terá as seguintes atribuiçôes:
PerágrrÍo l'.
I -Zclar pclo bem do CEINEE, cumprindo e fazendo cunrpiir as normas baixadas pelo
presenle Estatuto e nornras conelatas;
ll - Elaborar planos e proglamas anuais, normas, criterios e ot,:ros instrumentos neccssários
ao funcionamento do CElliEE;
lll - Sugerir diretrizes globais e iinhas de atuaçio paía o alcanr + dos objaivos essbelccidos
neste Estatuto e em outros instrum:ntos correlalos, e acompanha' suas implementações;
lV - Acompanhar a execuçilo orçamcntária, aprcciar e aprovúr o orç8mento. as conlas, os
balanços c elahorar o relatório anual do CEINEEi
V - Estabelecer noÍÍnas para a execuçào e realiz:ção <ie acordos, ajustes e contrato§
envolvendo o CEINEE:
Vl - Empenhar-se na busca de recursos financciros. materiais ,. humanos para o supoÍte dâs

atividades do CEINEE;
Vll - Elaborar, enr consonância conr o pÍesentc Estatuto, o Reg;nmto lnrerno do CEINEE;
lX - Aprovar o ingresso de Associados ao quadrc social do CEINEE, conform. regÍas
estipulâdas nesla Eslatuto;
X - Estipular as condiçôes de utiliTáçâo da sede do CÉ,INEE r wos dtpendênciaX bcm como
dos serviços administrados direunrente pela entidade ou por pa, :erias;
Xl - Criar, arnpliar, cxtioguir ou ntodiÍicar depanarncntos, dii itorias, progÍâm8s, comisôcs

r0

tanporârias, assessorias, representaçôes e outras fomras que sc façam ncccssáries pora
andamento das alividdes da entidade:
Xtl - Convocar Asxmbléias Cerais em conformidade com o'pr :scnrc Estatuto;
Xlll - Nomear e/ou arribuir funções, no caso de vacáucia de quaisquer cargos do Co
Diretor, eut:e os membros Íemancsccnles o substituto ou os :,ubstitutos necessários
andanrcnto dos trabalhos;
Perág refo 2'. Os mandatoi do Presidente e do Tesourtirc e do Secretário do Conselho
Diretor serào de 05 (cinc:) anos. pennitida< suas recorrduçõc:. para mandatc
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PrrágrrÍo 3.. O Conselho Diretor se reunirá:
a) em xssôes ordinárias. a cada 6 (xis) meses;

b) em sessõcs extraordinárias, quando convocdo pclo Prcsidcntc ou pcla maioria dc scus

membros,

Prrigrrfo ,1". Salvo disposrção exprese contÍária, as decisões do Consclho Dirclot scÍão

tomadâs nrediante dccisões da rnaioria simples dos Consêi reiros presênt?s à reuniào,

obedecido o quorum minimo de % (três quartos) de scus memtros prcscntes porâ valideÍ a
rtrin iilo.
Arúigo 2l'. Das funçôes dos meurbros do Conselho Diretor:
O Preridente ccntralizará as seguintcs funçÕes:

I - Convocar e presidir as Rcuniõcs do Conselho Diretor, Consuh,vo e Fiscal;
ll . Fazer toda a cornunicaçâo necesúria enlre o Conselho Diracr e o gercnte;

lll - Nomear um administrador, em cargo de confiança e out(]rgar podcrcs ao mcsmo, se

achar necessário:
!V - Cumprir e lazer cumprir o Estaruto e Regimanto lnleÍno;
V - Presidir a Assembléia Ccral;
Vl - Represenlar o CEINEÉ em juízo ou fora delc, podendo co:lstituiÍ procuradorcg qtnndo
ncccssário. e outorgarJhe poderes: bcm como confcrir podcres, rncdirntc procursçAo ou cartE

dc prepoxo. para tertciro repÍ€sentâr o CEINEE em sessôes publicas de liciuçôcs, podedo,
inclusive. dar lancc ern prcgões;

Vll - Assioar as correspondências do CEINEE quc importem enr manifestações dc posiçâo da
cntiddde após autorizaçâo prcvia dos dcmais mcmbros do Consclho Dirctor;
Vtll - Assinar todos os contrâtos e documentos que represcnlcm em obrigeçôcs Fra o
CEINEE, inclusive aceitar, emitir e endossar chcques e títulos cr:mbiais.
Compete ao Tesoureiro:
l. Substituir o Presidente em suas faltas ou impcdimcntos;
ll. Assumir o nrandato de Pnlsidenre, em caso de vacância, alé o scu lérmino;
lll. PÍe$aÍ, de modo geral, :;ua colaboração ao Presidente,
Comp*e ao §ccntário:
I - Sccrctariar as Rcuniõcs da Asxmbléia Gcral c do Conselho Oirqor;
ll - Registrar em ata os resultados das asscmbléias c reuniôcs ordinárias e cxtraordinárias:
lll - Ârquivar pafis e documentos do CEINEE, bem mrno m&nter o registm an caíri{io da
duumentação rrccessária.

§EÇÃO III
DO ADM INI§TRADOR GERAL.

Artigo 22'. O Adminlstr.dor, nomcado pclo Prcsidcntc dr Consclho Dirctor, terá
seguintes Íünçõ€s:
I - Enrpenhar-se pelo cunrprimento de todas as decisões assumidas em rcuniõe &
Asse mbléia Geral e Consel[:o Dire*or:
ll - Pemranecer na sede do CEINEE sendo um interloctÍor de te para gcração de negó*ios,
atendimento ao prblico. aos associados ou a intercssados nos trslalhos descnvolvidos;
lll - Transitar entrc áreas c pro.ietos do CEINEE, sendo um gr:stor indircto de
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lV - Buscar novos negócios oara o CEINEE e formatar projetos paÍa capução de Í€curso§;
V - Panicipar quando corrocado das reuniôcs do CEINEE, de diretoria ou de nucleos
cspocíficos para inteirar-se oos trabalhos, quando convccado;
Vl - Colaborar para o bom andanrento das atividades intenras do CEINEE;
VII - Rcprcsentar o CEINEE ern juízo ou fora dele, quando necmsàrio.

CÍPA,. ,

lqÍ-
Pos ÓRcÂos AuxlLlAREs 'i.)vÀ

Artfo 23'. São ôrgãos auxiliarcs que não integram a adminislra"âo:

CAPITULO IV I
t

/ í-t

c0h'[T

II - Conselho Fiscal.

DO CONSELHO FISCAI,
iàú

Artigo 2.1', O Conselho Fiscal é o órgâo encantgdo da fiscali açâo contábil e Íinanceira do
CEINEE e s*á composto por 03 (três) membrcs efetivos e 03 (tÉs) suplentcs. todos
represenlantes dos ass<rciados Colaboradores, indicados e a'.rovâdos pclos mcmbros do
Conselho Diretor, aprovados em Asscmbléia Gsal, conforme di.;põc csl€ Esatúto.
Pcrúgrafo t" - O mandato do Consclho Fiscal seú coincidentr com o mandrto do Consclho
Diretor.
PrrlgrrÍo 2' - As funções de membro do Conselho Fiscal nlo scrào rcmuneradas.
Artigo 25". Compete ao Consclho Fiscal:
I - examinar os livros de exriturasão da lnstituiçâo;
tl - opinar sobrt os balanços e relatórios dc descmpenho fir.rnceiro e contábil e sobre as

operaçôes patrimoniais nrrlizadas. emitindo pSrcceres para rs organismos superiorcs dâ
cntidade:
lll - acompanhar o trabalho de eventuais auditorÊs exri'nos indcpcndcnlcs, quando
ncçcssário:
tV - solicitar. extraordinariamente. as sessôcs do Consclho Dinr.or ou Àssembléia Geral;
Vl - requisitar. a qualquer nronlerrlo, ao Primeim Tesosreirc. documcntação comprobdória
das rperaçôes econôm ico-financciras, realizadas pela lnstituiS '.
Artigo 26". O CEINEE adomni práticas de geslâo administrst.va. neccssárias e suficicntcs a
coibir a obtenção, dc fomra individual ou coletiva, de beneficios c vantagens pcssoair cnr
dcconência da panicipação nos proccssos decisorios,
Arligo 27. O Cotselho Fiscal reunir-se-á, ordinariar,.entc, a csds e,

exrraordinariamente. semF,:'e que necessário ou quando convocr.do pelo Presidcntc,
Paúgrafo lo - O Consellro Fiscal, cnr sua primeira reuniâo. e:colherá, dentrc seus pares. l!)

PerágruÍo ?'- Na ausência do Presidente do Conselho Fis.:.1, os trabalhos serão dirigidot
por substituto esmlhido no início da rsuriào.
Parúgrafo 3'- As dcliberaçôes serão tomadas por maioria 

' 
implcs dc votos e constaú dç

Alá. lavrada ern livm proprio. lida. apmvada e assinada ao fir; r dos rrabalhos pelos pxcntcs
à rcunião.
Prágrefo 4'- Perderá, aulomalicâmentc, o cáÍgo de rnenr! rc do Conselho Fiscal, aqucle
quc, sem justilicativa. faltar a duas reuniões consecutivas ou a irês alternadas.

I
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Presidcnte, ao qual incumbe gerir as reuniôes e controlar o ca: rndário e a convocação para
mesmas,
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CAPITULO V
DO EXERCICIO FINANCETRO E ORCAMENTÁruO

Artigo 2tÍ. O cxercÍcio financeiro do CEINEE coincidirá com o nno civil.
Artfo 29. Até o último dia de outubro de cada ano. o Pr:sidcnte do Consclho Fiscal

apcsentará ao Conselho Diretor a proposta orçâmentáriâ para o e.rercicio seguinte.
PrrlgrrÍo único: A pÍopostâ orçârnentária será anual e compret*derá:
| - cstimativa de rcccita, discriminada por fontcs de Í€cursos;
ll - fixação da despesa com discriminaçâo analítica.
Artigo 30". O Conselho Direlor terá prazo de 30 (trinta) dias para dcliberar sobre â proposta

orçamcntária a que se relere no artigo anlcrior, não podcnd«r majorar dcspesas, salvo sc

mnsignar os respcclivos recursos.

Paúgrrfo único: Uma vez aprovada a proposta oÍçâmcnrária, oir esBotado o p*azo dc
delibcração do Conselho Diretor. o Conxlho Fiscal ficaú autorizado a rcalizar as despesas

ncla prcvistas.

Artigo 31". A prestaçIo anual de contas será aprcscntada pelo Presidcnte do Conselho Fiscal
até o. últirno dia de março dc cada rno.
ParúgraÍo único: A prcstaçào de contas anual do CEINEE conlcrá, entre outros, os seguintes

I - relatório circunsunciado de atividades;
ll - Balanço Patrirnorial:

fâ,í*nr r'trltÀ M LtI\a iciPâI. i
i{r»'e s,llv-|:a -rl

Ni CRJItl - dcmonsração de Resultados do Exercicio; i [0
lV - demoustração das Origens e Aplicaçôes dos Recursos; iV - prrecer do Conselho Fiscal:
Vl - quadro compaÍativo eÍtÍe a despesa fixsda e a r€slizrd
Aíigo 32'. A prestaçâo de contas do CEINEE obxrvani no nlirimoi

t
t
c
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I - os principios l'undanrcutais de contabilidadc e as Normas Bnrsileiras de Conmbilidade;
Il - a publicidade, por qualquer meio eÍicaz. no encerÍamento,lo exercício liscal, ao rclalôrio
de atividades e das demonstraçôes Íinanceiras da entidade. inci indo as ccíidõ€s neggi s de
débitos junto ao INSS e ao FGTS.
lll - a realização de auditoria. inclusive por auditores extemo5 indepcndc es. se for o caso,
da aplicação dos evenruais recursos objeto de Termo dc Parceria. conformc p{rvisto cm
rcgimento;
lV - a prestaçâo dc conta: de todos os rccursos e bens de origr:r pública rccebidos será
conforme determina o paúgralb único do arrigo 70 da Coostituiçào Fedcral.

Artigo 33'. O CEINEE extinguir-se-á por deliberaçtu i'u rdamentads de seu Consclho
Dirctor. em reunião dc Assernbléia Ceral Extraordinária, espscialmente convocda pâra cste
finr, apnrvada por decisão unánime, quando se verificar altemarivamcn
| - a impossibilidade de sua nranutenção:
ll - a ilicitude ou a inutilidade de scus Íins.

w
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CAPITULO VI
DA EXTINCÀO DO CEINET.
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Art[o 3,{". No caso de extinçâo os bens patrimoniais rcmanescc rtes reveícrào em favor de

outra entidade de objetivo senrelhante € scm Íinalidades lucrativar

CAPITULO VII
DAS DISPOSICÔES GERAIS E TRANSIIÓR'ÀS

Artigo 35". O prescnte Estatuto podera ser reformado, a qri;rlquer tempo, por decisão
concorde de 2/3 (dois te4rrs) dos votantes presentes snr Ass[mbléia Geral, em rcuni&
cspecialmentc convocada para esse fim, desde gue neo cofltr.'Íie os fins primordiais do
CEINEE. e entrará em vigor na dâta d€ sêu regisro cm Cartôrio.
Artigo 36'. Os cilsos omissos serào resolvidos pclo Presidenrc e 'eferendados pelo Conselho
Dircror e Assemblêia Ceral.
Artigo 37". Os associados e os membms dos Consclhos Diretc . Consuhivo ou Fiscal nào
rcsporiJerâo solídária ou subsidiariamcnte por quaisqucr obrigl;ôcs ou dcvercs contraldos
pclo CEINEE, salvo se ordenarem ou eNecutârcm atos qu€ cxcedam os podercs guc lhes
forcm conferidos, durante sua gcstão. otr na hi1ótae de agiren com comprovado dolo ou
culpa
Anigo 3EP. O Ccntro de lntcgração Nacional de Eságios prra Estudantes. CETNEE
rcmuneraná scus emp:egados, mas nào distribuirá cntrc os:ieus sócios ou associados.
conselhcims. diretores, emprlgados ou doadores cvcnluais cxcedlntes operacionais, brutos ou
líquidos, bonificaçôes, dividendos ou vsntagens de qualque, espécie, participaçõcs ou
porcelas de seu patrimônio. auferidos mediante o cxcrcício de ssas atiüdadcs, e cs aplicará
inlegralmente iia consecuçtro do seu objetivo social.
Parógrefo único. Todos os Sestores e cmpregados contratados pclo CEINEE p.Ía curgos
e/ou paicstras. inclusive pessoal docente e consultores, podr: áo scr rcmunerdos pclos
serviços prestados.

Artigo 39. O mondato dos nrcmbros da Dirgoria Executiva será de 5 (cinco) anos e, no
intercsse da Assembléia Ceral. podeni ser prorrogado quanus vczt s forcm necessárias.
Parágrafo único. Os rnernbrr;s associados terào participaçã,. contínua e lcrào prazo
indetenninado de atuação, salvo solicitaçâo por escrito, r qualouc, tcmpo. quando da intcnçào
de saÍda e pânicipaçeo no CIIINEE.
Antigo 40". O presente Est5tuto entÍa enr vigor após seu regi.,rro no compctcntc rcgistro
prblico.
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